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■ ellcs nenhuma aceu«ie«i.. Além disso, essa mesma 1 este mu- 
nha declara, em resposta ao Dr. Procurador Criminal, que 
"nessa iv.umiüo em casa tiu sargento Yillar não ficou a-sen- 
itada a adhesão dos sai-geníos que alli sc achavam ao movi- 
mento do commandante l'iologenes". Esse depoimento, jiois, 
se tivesse qualquer valor, séria antes d,o defesa do que dc 
accusação. Mais uma prova confinnadora da affirmativa de 
«nie falta completamente esse aocôrdo geral e definitivo que 
0 orgão da accusação é o jndinciro a confessar ser inteira- 
mente indispensável para a constituição da figura juridica do 
crime porque estão processados todos esses inuocentes. Mas 
a verdade ó que essa teslmnunha não jiódo merecei' a menor 
confiança, pois ella mesma faz confissões que põem em triste 
destaque a sua falta de idoneidade moral. Ella representou, 
consoanle ao soas próprias palavras, o degradante pape! de 
verdadeiro (ratidor, poN ia ás reuniões c dejiois tude le- 
vava ao conhecimento do Ministro da Viação. prestando em 
x-uuida, sobre o assnrnpto, depoinlentos na policia, aos quae- 

1 mesma testemunha attriíai^ a causa <lo fracasso de.-.-es mo- 
vimentos Ella confessa, ainda, que, apezar de e»tarem sus- 
p/nisas as baixas, ella conseguiu a sua em feveroh'0 do cor- 
rente anao, e., «ctualmente, é funccionario publico na Inspe- 
■ ; uria dc Águas e Esgotos. 

Quanto i'enunciado P •dro Góes Fojal ha referencias 
de dua> testemunhas; A(.\ .Maiirell Lobo e Renato de Carva- 
lho (lõ" o V") A primeira só por pilhéria figura re--e pn»- 
ee-sn, pois cll • confessa ' une de sei meia própria nada sabe. 
sabendo apenas dos fados através dos autos de yiqucrito por 
ter fnnccioieelo corto escrivão.." Não 6, portanto, uma testo- 
munba dos fao'os que constituem o objmdo da denuncia. Ella 
>ei ia, quando mudo. uma teslemuuha. do factos relativos ao 
onodo por que (orreu o inquérito policial militar. Mas não 
i-ão esses fartos que •estão sendo julgados neste processo. ],' 
•possiv.ol que f.ebre elle- ainda se venha, cm tempos melho- 
res, a abrir am la devassa afim do porom-sc a nu os abusi - 
r o. crime,; ccmnuettidos por autoridades truculenta- que, a 
.uretexlo de pro/enirein motins ou movimentos sedjeiosos na 
vigência do csbt u de sit io, praticam atfentados que tanto en- 
Actgoiiham a i --a civilização. Sobre os factos, referentes 
n este proceí.so, em nada pôde adiantar o seu depoimento, 
si delles aó (('ii! conliecimeiito através dos autos do iuqn.erito 
0 que di-viei tal te-deniunlui será a rcproducção verbal do que 
já se acha consun ado, por f scripto, nos alludidos autos.«orga- 
,ii /ailos cm segi o.o dn justiça, em uma atmosphera de pa- 
vor. em que sob ameaças de torturas, se extorquiani a- assi- 
gnaluras das v efimas para aiitbonticarom declarações que 
ells próprias de,- onheciam no valor do seu sentido, na o\- 

nsõi. do fiou nb ee, na grav idade dos seus effcitos. A prova 
dessa ieirivel v idadc teinol-a no proprio depoimmio de-ta 
lestcimiuha, quaudp ella affirma que. Pedro de Góes Forja! 
vonfess ui qi, j orlic párn do movimento revolucionário'", 
i-nlo cllc Iam!. r , confessado "ler ido ao 15* regimento de 
e,avaliaria leva: vi-o- ao sargento Renato sobre um embrulho 
vi lendo rima 1 ibas que foram apprehondidas por denuncia 
slo -argeuto Ilcnato", 

Abi está. '':■■■-snn havido, porém, (acs confissões, ella- 
teriam sido exto qu dns por processos terríveis e. bnitaes,por- 
que ninguém cn g.igo de suas faculdades menlaes atfribue vo- 
liintariamonte. ; : i proprio taclos criminosos que não prati- 
cou e a lospeif dos quaes nenhuma accusação lhe foi as- 
arada. Onc \ i r teria e--a confissão feita em um inqncrilo 

j dicial militar, •m > gredo de justiça, por mire os pavurc- 
»ie tantas «troei nlcs enmmeífidas, f i tTTiss&o não repelida cm 
juízo, nepi copfi 'leada por (juacaqucr otUvus delido-? Além 
«!• i«ifoieiié a s6 consta dos autos do mmmario a declara- 
ção da outra (■ emunhn, Renato de Cai valho, (sétima ■, que 
'•'finou que disse em sen depoimento que o sargei o 
'lojnl (iutiu in •inpi'i>me((ido á tonar parle no inovimenlu 
«Io capitão Cordeiro de .Farias, isto toi dito por equivoco", 
çnie resta, pois, (mira este denunciado? 

Sobre o oulio, o Dr. .lese Pires Domingues, também só 
se encontram m • autos referencias da S" testemunha. Jo-e 
se i ; do Mosqu la, que como já vimos, nenhuip credito pádc 
mereoer. E ai o seu depuimenlo neiubum valor (cria contra 
(pialquer ma usada, e absuliUii o seu dcsvalor, legal o nv ral, 
1 U se Ira) iodo do Dr. Pires Domingues. de quem cila con- 
fe-s.i expontanc-ai iente ser inimigo figndul. 

Do exposto, vê-se claramente, que tudo nos nulos dc-so 
j recesso claína violentumputc contra u flagrante injustiça i ■ 
uma denuricni que sç estribui) em alegações de fafb 
cn.ja iucxisteiif,!.! de ma:- ■> é..,u. c. a....,, 
s busca apura; 
sidades, com qú . ..             
inentc o médo do Gbverpiç tornando-o o maior prisioneiro po- 

ilieo do pai*, i oiandò-o da Nação, muralha? intransponi- 

veis. assombrandò-o com a perspectiva de conspirações c ra- 
vollas, por essa mesma policia industriosamente engendradas 
como meio indispensável á conservação do seu prestigio, man- 
tido _á custa de tantas humilhações e dissabores, de tantas nf- 
flicções e desventuras. Fallar-se cm conspiração ante os fa- 
ctos verificados neste summario cm que se desfez o pedestal 
de cinzas em que se assentaram as accusaçõès que trouxeram 
tão dignos patrícios aos vexames deste processo, não é ape- 
nas um disparate jurídico; é uma verdadeira affronta ao sen- 
so commum, um revoltante ultraje á verdade, um attentado 
aos sentimentos rudimentares de humanidade e justiça. Hou- 
vesse nesse Governo algum vislumbre de consciência, c, ou- 
vergonhado com os soffrimentos que a sua ferocidade tem 
imposto a tantos innocentes, vietimas das ambições de uns, 
do medo de outros, da condescendência de muitos, de cruelda- 
de de todos, e, por certo, logo buscaria resgatar as suas cul- 
pas, pondo-os promptamente em liberdade. A única suspeita 
de revolucionários, que pesa sobre elles. é a que rocáe so- 
bre todo? os brasileiros, amantes de sua patria, incapazes do 
immolarcm os escrúpulos dc consciência aos caprichos do po- 
dei' c. por isso, sempre prestes a se revoltarem intimamente 
contra a intolerância da força e a iniqüidade do despotismo. 
Mas não entoar louvores á ditadura, não ser conniventes com 
o.- crimes do poder, só constituirá um delicio no tribunal dos 
servos do Calligula, só será uma infracoão punivol para ri? 
consciências corroí,çiuidas dos cortezãos da força, c dos es- 
cravos da lyrania. 

Confiamos plenamente nos sentimentos de justiça do 
integrei juiz que vae julgar esse processo, certos de que a 
sua toga impollutn não se transformará cm manto protectnr 
dessa monstruosa iniqüidade." 

Já declarei. Sr. Presidente, que esse processo teve como 
solução, na formação da culpa a absolvição de todos os de- 
nunciados. muitos delles ainda conservados presos, apesar da 
sua innocencia proclamada pela justiça do paiz, por mais um 
acto de ditadura do actual Governo da Republica. 

Tenho concluido. 
O Sr. Presidente 

expediente. 
- Está terminada a hora destinada ao 

ORDEM DO DIA 

irrcae-, 
çi»> <lé uiái- >t mais se demonstra á medida que 

,i 'a verdade nc.-sc enredo da mystificaçõcs <■ hc-j 
qo • a policia Jesla Capital explora escandalos i- 

nF.VISAO CONSTITUCIONAL 

Continuação da segunda discussão da emenda n. ?, .11 
proposição da Cainara dos Deputados n. 1, de lá^G, proriondo 
emendas ã Constilnieão Federal. 

Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa, prévia,mente in- 
scripto. 

O Sr, Ssuipaio Corrêa f* — Sc. Presidente, inscrex i-me 
para a "d5 discussão da emenda n. 2. sem nenhum inl ilo cl« 
a/ da trii.uca. uma anatyse desta emenda, até mesmo por- ■ 

que estou convencido da absoluta impôí ■ibilitládc dc esludai* 
pormenon/adamenfe uma matéria que encerra sele aPéra- 
ções ou. sete dispositivos novos, introduzido2 no art. 31 de 
nossa Eonstitiiição, além de dois paragraphos máis. accrcs- 
cidos a sse mesmp artigo. 

Ouiz apenas, prevalecer-me da opporlrm idade para de- 
clarar a V. Ex. e aos meus honrados collegas qne, não feudo, 
nem podendo ter- a prçienção. que -s-eria »('• ••slulta» dc leva 
á convicção ou espirito de vnrns honrados eollegas. nao siíit-< 
necws-tiade de fazer uma analyse. mesmo, incompleta, da 
emenda n. 2. neste momento, reservando-me pica dizer .-o. 
hre n prow"»'»» (fe1 ReTnrmn rnwe>ftPHonal nm n teremra ais" 
cussão. quando, entiío, poderei, de ronjiiTicfo. apreciar não s. • 
mente a< dua- pcin.eiras emendas, como também as três ou- 
<cn« a- qiums ainda não tive opportunidiuie de emiti ir 
opinião- qne nistirique o meu voto conlraro, 

K— i - ; a ii ação que linha a fazer a V. Ex. e a 
meus hqnrados colleoas. 

0 Sr Presidsnta — Conlinúa a discussão da emenda nu- 
mero 2, ffnwso). 

- •• • , ■ o mais pede a palavra, cncerra-so a discussão. 
(/'«»'«(» . 

Está oncecrada. 
2* discus-ão da emenda n. 3. (Pmisn). 

'Se ri' - n pede a palavra, cneerra-se a d -cussão. 
(P<n' ve i . 

Está encerrada. ; 
2" discussão da emenda n. ê. (1'ovse . 
•s rirt .-m pede a palavra, enoerra-so a d'.scussã®»( 

Está encerrada. o» dWn-sJo da emenda n. 5. [Pausa), 

(•) Não toi revisto rolo ondor. 
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Sfe ninguém pede a palavra, encerra-se a discussão. DlSilUaSO 
Pivina). 

Kstá encerrada. 
Não havendo numero no recinlo para proceder d votarão, 

vou passar d matéria em discussão. 

PRüNUiVÜIADO NA SESSÃO 
DE 

DE 18 DE AGOSTO 

Reforma Constitucional 

0 Sr. Paulo de Frontin 'pela ordem) - Sr. 
parece-me que devia ser feita a chamada. 

0 Sr. Presidente — Não ha necessidade de 
chamada porque não se verificou ainda numero. 

O Sn. Roxo de Frontin — Mas não ha 31 
presenter ? 

PRESIDENTE — Não, senhor, não ha. 
Paulo de Frontin — Mas havia 32 ha pouco. 
PRESIDENTE — Abriu-se a sessão apenas com 23 

Presidente, 

ser feita a 

Senadores 

Mas a fisl a 
K* necessário 

de presença 
obedecei ao 

ac- 
He- 

O SR. 
O Sr. 
O SR. 

Senadores. 
O Sr. Paulo de Frontin 

cusa o comparecimento de 31 
gimento. . 

0 SR. PRESIDENTE — Vou primeiro proceder ás dis- 
cussões constantes da ordem do dia. Encerradas, mandarei 
proceder á chamada, evitando assim que seja necessário Ji- 

1 duas vezes. 

ESTRADA DE PETROLINA A TJIEREZINA 

2" discussão do projeefo do Senado u. 37. de KW», aulo- 
r i/au 'o o Governo a entrar era accôrdo com o Estado do 
Piauljy para rever o contracto a que sc refere o decreto nu- 
mero 17.048, de 1025, para o fim de incorporar nesse con- 
tracto a consfrucção do trecho da Estrada de Ferro Pctrolina 
u Therezina. 

Encerrada. 
KTADA PARA ASYLADOfl 

2* discussão do projecto do Senado n. 39, de 1926, deela- 
raivlo ser de caracter permanente a etapa dos servidores da 
Nação, mandados internar no Asylo de Inválidos da Pafria. 

Encerrada. 
0 Sr. Presidente — Não havendo numero no recinto, vau 

mandar proceder.i chamada, nos termos do Regimento, 
Procedcndo-se á chamada, verifica-se a ausência dos Srs. 

Aristides Rocha, Enrico Valle, Cunha Machado, Godofredo 
Vianna, Antonino Freire, Ferreira Chaves, João Lyra, An- 
tônio Massa, Carneiro da Cunha, • Manoel Borba, Eusebio de 
Andrade, Lopes Gonçalves, Manoel Monjardim, Bernardino 
Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal. Mendes Tavares, 
Bueno Brandão. Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Rocha Lima 
e Vespucio de Abreu (22) . 

0 Sr. Adolpho Gordo — Sr. Presidente, a critica feita 
hontem e hoje, em termos tão elevados e brilhantes pelos 
•Ilustres repre-enfantes de Matto Gro--o e do Disfrieto Fe- 
deral, os meus eminentes amigos — Srs. Antonio tzérodo e 
Sampaio Lorrèa, de vários dispositivos dns emendas i Con- 
stituição Política, obriga-me a ocenpar a tribuna, não ob- 
staute já ter no anno passado, como relator do parecer da 
Conunissão dos çi, procurado justificar amplamente a pro- 
posta da reforma constitucional respondendo ás arguicoes iá 
então feitas a.>s mesmos dispositivos. 

Dividirei a minha oração em duas partes: na primeira 
tornarei em considerações as allegações concernentes a v;V- 
l Mia de •Ja> nos-as deliberações e á constiíncionaHilade dás. 
diapoziçoes regimentaes e na segunda, as altcgacôes refe- 
remes a maf^na «Ia proposta. 

í>r. Presidente, o honrado representante da Bahia o 
"si. senador Moniz Sodre, nu brilhante discurso uuo proún— 
mou na hora do expediente da sessão do dia 16, protestando, 
contra o acto de \ . Ex. que incluiu na ordem do dia dos 
noçso- trabalhos a proposta de reforma Constitucional, qua- 

. ifirou-i i uolpe de força «corto <jolpc de força qualificou 
prúvtiU.uueiito do honrado pisvsidento da «'.atuara dos De 
fados deliberando a inclusão dessa mate 
dos trabalho-, Jessa Gamara. 

ohie^KV1^0 ^ ,l50 PH'lla niaiá constituir- cugd.açoes do Congresso. Porque? Porque a di<- 
' .''"'impln e leita com violação ostensiva de disi.o- 
o outra Farnâri'-"?1!?3 0 *a,xat,,vas "'os Hogimcntos do uma o outra Lamara. o Regimento da Gamara dos Deputados dis- 
poe que a proposto .lc reforma constitucional devo ser dada 

dim i.- -ao —- i.» -has após u tnstallapSo rh, fonarcsia e o do 
senado - -de 30 dias d-pm.s- e quer a Mesa de uma Ca4 
.1 üa (xUnt \ folon taos ílispozicõcs. Kis as 
vras (íe s. Ex, {Lê) ; 

o 
)epu- 

•jhjecto- 

a 

próprias 
com 

pula- 

• V. 
nnda 
da Carnal 

Ex.. Sr. Presidonle 

Nada 
dia do. amanhã 

0 Sr. Presidente — Responderam á chamada 
■'cua tores. Não ha numero para se proceder ás votações. 

mais havendo a tratar, designo para a ordem do 
a seguinte: 

Votação, cm 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Depuados n. 1, de 1926, propondo emendas á Constituição 
Fedi nd; 

Votação, cm 2" discussão, do projecto do Senado n. 37, 
de 1926, autorizando o Governo a entrar em accôrdo com o 
Estado do Piauhy para rever o contracto a que se refere o 
decreto n. 17.048, de 1925, para o fim de incorporar nesse 
: ontracLi a constimcção do trecho da Estrada de Ferro Pctro- 
lina a Therezina {rovi parecer favorável elas Commissõe» de 
Obrou 1'ubHcas o flS f inanças n. 1J8, He ly^ti; ;=- 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 39 
de 1926, declarando ser de caracter permanente a etapa dos 
servidores da Nação, mandados internar no Asylo de Inválidos 
da Datria, {offererido pela Omnmissão. de Marinha r Guerra e 
parecer [avoravel da de Finanças n. 179, de 1926); 

2* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 10, de 12:26. autorizando o Poder Executivo a abrir, polo 
■Ministério da Fazenda, um credito especial de 23:0488992, 
j)a'a pagamento deprecado em favor de Manoel Dias de To- 
ledo, escrivão da Colleetoria Federal em Olinda, Estado do 
Per iambneo (eortv parecer favorável da Commissüo de Firam- 

'eos v. (80, de 1926) : 
2" òiscusslo do projecto do Senado n. 54, de 1925. auio- 

1 i/ando o Gove.rno a permutar <;oin a Prefeitura do Distrioto 
l ••deral um terreno pelo em que está constrnido o edifício, 
doado pela França, á Academia Brasileira de Lettras (offere- 

Ri, p da Commissão de Constituição c parecer feeoracci da 
U li na vras 11. 177, de lítNd). 

L» vnnln-se a sessão ás H hora» e 10 minnlus.' 

Í. a . Ruc não foi cum- 
1 «'«posição taxativa do Regimento Interno- 

. - V . ■. tnmbciB o -alie que (mando uma •li.-posiçao de lei existe, fixando mi prazo determi- 
nado para o cumprimento ou .vai,ração de quaíquéi- 
aetp de conseqüência jurídica, si este acto não se ve- 
nfica iw prazo proestabeleeido, deixará de ter 
tei torin'nte praticado, ifualuuer valor legal. 
... Dite é uni principio aciraito em direito, quer nu— hlieo. quer privado, que até hoje não me coitsta haja 
sido nnpagnado por ninunem. e ereio mesmo que ue-t.r 
momento em que nós -todos vimos os ftiraoõ.-s da 
auaiclua política abalando os princípios cardeiuís tli» 
nosso reginu 11 e pondo á margem os preceitos niiis- 
estáveis em que se esteiam as instituições d<> nual 
mier povo culto, creio mesmo que, emliura a meuta- 
InJade lil»erücula c destruidora, que actualmente do- 
mina os dirigentes da política nacional, o desvario 
chegara ao cumulo de pôr om duvida a certeza 
hranUivel desse principio inconsteslnvel 
fixou do prazo de 15 dias, prazo fatal 
se deveria dar a discussão da.reforma eoustitueional 
cm segundo turno constitucional. Não tendo a t'i 
mara cumprido esto disposição relativa ao prazo é non 
cou-eguinte .uma diseussão cor,nd,-lamente nullo a 
discussão que ali se travou. V. Ex.. 8r. Presidente 

■44^^11. »«" tem exis- 

IlHO 
mque- 

que a Gamara 
dentro do qual 

8ãü palavras. 8r. Presidem te, .. , . r ,   , de inn frudito proresaor ATa Faculdade de Direito da Bahia; são palavras de um mestro- 
acatado irar seu saber jurídico, • 

Confesso, humildemente, p-ranfe o Senado a minha i-m,. 
rancia; nao obstante ser também formado .»» im, i . - 
obstante ter lahutado. ddrante t^a a Snha lidi^fóro'' 
por ter sido sempre a advocacia a minha mii.... • 
ale esfp momento não conhecia esse ' • 09 l)l,,f,s'8ao- 
de S. Ex., é 
é nullo c não produz cffeib 

■ a 1 • ' —pniiíripio due iiti «lí7*1 f* aerfMto no üíPeito publico nrivado n^i m.nT 

™p^Ã^ríS&sa;;." "ci° ^«sassí 

Ex. não admitle, on(ã>, o» 

Do 

d Sr. wtomo Moniz    v 
prazos fataes ? 

O SR. ADOLPHO GORDO 
tinha loiiheriaranto — era das d 
digo Civil, que consideram nullo 
nqs previstas em seus ns. I. II -■ 

'ineute com o raso — 
datíe ow a lei mnsiáer» 

que tu, até agora. 
nmoMevjea do arí. H5. do «'-i- 
'tni acto, além daa hypothe- 

quando fò, ..jv/ew UV,,U 

essev. i.d , ' ^ solemM. /■ ' a a suai validade, ifS 
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quando a lei ta.mtwnmenta o declara nullo nu lhe nega «f- 
/<■//<). Kis o (iih» eonlienia i'iu matoria ile direito privado. 

Orti, di (jue se trata ? 
A Constituição Política impõe, ao Congresso Nacional o 

• !i \er de deliberar sobre uma proposta de reiArma constitu- 
cional, por iniciativa do mesmo Congresso ou tV VsseinbbiM 
dos Kstados, dispondo con seu art. 1>0, S 2*; 

K.sstt propasta ilar-se-ha por npprovtula, «•/ no nmio SC- 
oninte i: fòr, mediante tre* discmsõct, /wr mo-oria da dou.-: 
terem dos rolos nas dutis Cnmaeat do Conijcesso.'' *■ 

Cxige. portanto, a Constituição: 
1". que em uma o outra Camaru. a approvaeào tentia logar 

no anuo sciiuinte"; 
iviadiante "três discussões' ; 
por maioria ile "dous terços dos rotos 

\ lionsiiluição não estabelece data alguma para o inicio 
(liscussiç e sõ exige que se laça "ao anuo seguinte ", de- 
ipío iniciada em qualquer dia ou me* do nniw seguinte e 

approvada a proposta, no correr desse anuo, por dons terços 
dos votos nas duas Câmaras, a deliberação scra pcrleitamcuta 

da 
de 

(HÜ!, 
O Sn. 

bnal o 
Então V. lilT. reputa inconsli- Antomo Moniz 

tuciocal o Regimento ? 
Ü SR. ADOLPUO GORDO — Os Regimentos das duas Ca- 

marus lixam uquellas datas para o inicio das discussões como 
uma meti.da do prudência para con.sjderarçm ,i i oposta de ro- 
lorma matéria urgente e podur entrar dia. logo depois (te ín- 
slallado o Congresso, em discussão, de modo a se effcctuarem 
todais as votações no correr do anuo, o que é nm Regimento? 
K' um regulamento dos trabalhos inlcrnos de cada uma das 
Camaras; c um con.juncto de disposições que regulam o pro- 
• '■•vssp das suas deliberações. 

K mtiiutivo que a discussão da proposta t* reforma con- 
.-■.i.dneional (aimeçará no dia determinado, quando for isso pos- 
mvcI. ad iinpossihiUu netno tenetur. 

I.m nm caso de força maior, ou quando, por força do 
duaesquer eircurnslancias, não seja possivd o cumprimento 
do dispositivu regimental o Gongrésao Naciunal cumprirá 
o seu dever, iniciando a discussão em outro dia. si a Consli- 
luição Poli tira nao fixa nm determinado dia para o inicio 
da discussão e si o Uegiinenlo não estabelece que essa dis- 
cussão só poderá ter lógar si for iniciada na data fixada, dis- 
posição esfia que, por absurda, não poderia mesmo ser in- 
cluída na lei, é bem evidente, c bem manifesto, que <lesde 
que a discussão e a upprovação da proposta tenham lo-ar no 
"/•uno icgni.nti.'' e com a observância dc todas a-^ demais exi- 
geneias eonstanlea do dispositivo conslitucionai, i s-a appro- 
v.icão 6 ) crfeiiameide legitima e produzirá todos os seus 
elfeiuis. 

Ora, Sr. Presidcnlc, neste anuo, logo depois de instailado, 
o Congrt .-se Nacional teve necessidade dc proceder nnmcdia- 
minente á apuração da eleição presidencial, e,r-vf do disposto 
no art. ÍV, (ia Constituição Politica. Vocresce pie, em virtude 
de nm lamentável esquecimento, a Secretaria de Senado deixou 
de j einetler á Camara dos Deimtados o autographo da proposta 
da reformn, de modo que a Caraaia não ixvlíi iniciar a sua 
discussão 15 dias depois dá installação do Congresso. K por 
isso mesmo que até .10 dias depois, aquclla Casa do Congresso 
não havia aiuda approvado a proposta, estava o S€nado im- 
pi-ssilulitado do observar a disposição do seu Regimento quo 
prescrevo a inclusão da matéria cm ordem do dia. dentro 
desses Jt) dias. 

Si, pois, o art. ttn, s 2" da Constituição Pol Ira não exige, 
como solemnidade essencial para a validade do acto, que a dis-. 
eus-ao da reforma constitucional se inicie em determinado 
•ua, si o Regiiuento, por seu turno, não exige e nem poderia 
mesmo exigir, quo tal discussão não poderá - r iniciada cm 
.'aso algum, fora da data fixada, ó evideatu que i ailegacão do 
nobre Senador nao fetn fundamento aigum. 

Respi ito c consideru muito o nobre Senador pelo quo não 
lae é (lado considerar a sua allcgação como expediente de 
mõnlif , mas tal e u sen talento e o sen sabe jurídico, quo 
essa aüegnçfin sõ serve parti utlestar qnc S. Ex. nada tem 
de eério a oppor confi a a proposta de reforma. 

Sr. Presidente, já que estou mo referindo a disposições 
reglmentaes, devo tomar, desde logo, em consideração, varias 
argnições feitas eonira o regimento especial elaborado para 
regular o processo relativo á informa constitucional. 

Tem-se dito e repetido muitas vozes, e disse-o também o 
nobre represontanle do liistricto Eederal, que fcz-sc e-sc re- 
gimento especial com o fim exclusivo de cercear a livre ma- 
nifesfação de anda um dos membros do Omgres.-n e di' for- 
çar-se a approvaç&o da reforma, quando é evidente, alia-, i 
necessidade do um regimento especial, 

0 Sn. Sampaio (Ioburi Perd(>o-me V. K\. : não con- 
testo. nunca eoudeiimet a existência de um regimento es- 
pecial. Critiquei, apenas, os seus termos, 

() SR. ADOLPUO GORDO — Um regimento especial era 
ahsobilamenle neceasario. V Conslilniçâo Politica estabeleço 
para a reforma de suas disposições nm processa oompletã- 

ineute differeute do que se acha estabelecido para a ela- 
boração das Ris ordinárias. De modo quo as duas Camara;, 
fazendo di-po-ições regimentaes êspeciaes, não fizeram mais 
do que põr em execução terminantes disposições con-fitu- 
cionaes. A necossidade, pois, das disposições especiuos, é ma- 
nifesta. 

Mas essas disposições regimeiíaes offondem, porventurrf, 
qualquer principio consagrado na Constituição Politica ou 
qualquer dos seus textos expressos ? Corcéa a livre niaui- 
festação dos Senadores e Deputados ? Impede a liberdade de 
critica ? E' uma mordaça; é, no dizer do Sr. Moniz Sodré, 
uma camisa de forçai 

A simples leitura de faes disposições evidencia que essas 
argnições não teem o mais ligeiro fundamento. 

Os regimentos exigem três discussões em cada uma das 
Camara- - quer para a aceeitação da proposta da reforma 
constitucional e quer para a sua upprovação definitiva, de 
modo que estabelece a necessidade do 13 discussões. 0 Re- 
gimento permitte a cada um dos Deputados o Senadores, na 
primeira e terceira discussões, fallar até duas vezes, cm cada 
uma, e pelo espaço total de duas horas; e, ua segunda, uma 
vez sobre cada artigo, durante um» hora e, como a proposta 
ieni cinco artigos, permilte-lhe fallar cinco vezes e durante 
emeo (Mias. l)e modo que cada orador tem o direito do oc- 
upar a tribuna nove vezes e de fallar durante oi/o horas e 

uno ha questão alguma por mais difficil c complicada ({lio 
oja que não possa ser amplamente discutida durante c-te 
• ■-i-aço de tempo! o orador tom aiuda o direito de fallar du- 
rante 10 minutos por oceasiôo de ser votado rada um dos ar- 
tigos, como lem lambem o direito de aproveItar-so da hora 
do expediente para discutir o assumptu. Kis como se cercéa 
a liberdade da tribuna, como ac impossibilita a critica, o eis 
a "camisa de forro" 11 

Mas, diz-se. lia no regimen(o especial um dispositivo quo- 
permitte o encerramento da discussão, ficando assim revo- 
-laoa, i m relação á proposta de reforma eleitoral, a disposição 
do regimento eoiumum que não i>ermitte encerramento at- 
guni. o regimento dá, pos, á maioria o direito de suffoear 
a discussão, quando qnizer. 

(•regimento commum não impede o encerramento Je 
nina discussão. Sempre entendi que o farto de não conter 

O Sn. Pvii.o nu Frontin — Não fui eu quem o di-se. 
O SR. VDOLPHO GORJtD— ...unia disposição tiualque" 

referente ao encerramento, não põtle impedir a accoitaeSo I • 
nm requerimento nesse sentido e nem dc sua approvaeão pela 
maioria do Senado. 

O encerramento de uma discussão é um direito iuherente 
;is «fuucções de uma assembléa legislativa, porque tendo ta -.- 
asspnnWéas por fim deliberar, não poderá fazel-o sem es- ■ 
eucerrainento. E como no rogimen representativo predomina 
o principio da maioria, é bem visto (jue compete á maiorio 
o direito de encerrar uma discussão sempre que entender con- 
veniente. t) f&cto do ser mudo o Regimento a respeito, não 

•■ihc lira e nem poderia tirar essa faculdade, quo é implicifa. 
O que as assenibléas legislativas podem fazer, o ordina- 

riamente fazem, é regulamentar c restringir o direito, rc- 
strcçào essa que importa em uma garantia para a própria 
minoria. Estabelecida u restricção, não poderá mais a maioria' 
encerrar o debate quando quizer, o só poderá fazel-o quand > 
o Regimento o pennUlir. Ora, o regimento especial só per- 
mitte o encerramento da discussão do uma proposta 'te ro- 
birma constitucional, depois que a matéria for discutida e u 
Ires sessões, havendo oradores inscriptos, do modo quo aquclla 
iisp. «sição eonstitue uma garantia para a minoria. 

O se. \xti(Xio Mon-tz — Não comprehendo o úactdcTn^o 
de V. Ex. 

O sMl. ADOLPUO GORDO — Vccresce, Sc. Presidente, q ; > 
os constitucionalistas, fazendo apreciações sobre o regínieo 
interno das assornbléas legislativas, ponderam que, para ju • 
cilas possam funccionar regularmente o deliberar, cumprindo 
assim os seus altos fins, devem ter em consideração, ent pc— 
meiro togar, a necessidade do uma garantia contra as - u- 
prezas das pequenas minorias ou de certos grupos activos, 
autbues o disciplinados. Porque taes minorias e grupos jc- 
rterão entorpecer ou mesmo impedir a acção das maioria--., 

O Sr. Antomo Moniz — E por isso suffoca-se a to* d» 
minoria que, muitas vezes, pôde estar com a razão. 

O SR. ADOLPUO GORDO - Estou justamente demon-- 
trando que o regimento especial não só não suffoca a Jcr- 
uade da tribuna e do voto, como não contém disposição alguu i 
iivonstitucional ou contraria aos princípios da bea do1 - 
trina. 

O Sr. Axtomo Moniz V, Ex. e-fá operando nvjdil; 
cações ra.licaes «o Direito, tanto no Direilo Publico, como n 
DufiU» Civil. 
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O SR. ADOLPHO OftTiDO - Sr. Presidente, passo agora 
•o examé da» criticas feita- a vários dispositivos da proposta 
de reforma. 

O nobre Senador pelo Estado de Matto Grosso declarou, 
no inicio de sua oração, que, não obstante ser revisionista 
dode 192-4, sempre se manifestou contrario á reforma consti - 
l ucíonal que ora sc pretende, por estar o paiz cm pleno estado 
de sitio. „ , „ 

fia- Sr Presidente, a reforma é feita pelo Congresso ISa- 
cional cujos membros gozam de imraunidados, que Jámaú 
foram desrespeitadas desde o inicio dos debates. A proposta 
foi amplamente discutida no anno passado, quer dentro desta 
i-ecinto o quer fóra. Nunca houve intervenção alguma cx- 
Iranha, directa ou indirecta. no sentido de ser impedida a 
liberdade de critica. Nunca foi requerido o encerramento de 
qualquer discussão, nesta Casa, e as discussões encerraram-se 
(icpoi- da faltarem todos os oradores inscriptos I O proprio re- 
pre.-entante de Matto Grosso occupou hontem longamente a 
tribuna e atacou energicamente a proposta. E S. Ex. diz 
que para a elaboração da reforma o momento é inopportuno, 
por estarmos em estado de sitio ! I 

O honrado representante do Districto Federal lambem 
considera inopportuno o momento, mas por motivo differentc. 
s, Ex., confessando que não tem havido cerceamento de li- 
berdade na tribuna, ponderou, entretanto, que a occasião nã 1 

é opporluna para a revisão constitucional, porque os nossos 
legi-ladores, dominados pelas paixões que sc teem desenca- 
deado ultimamente em nosso paiz. não estão em condições, 
agora, de deliberar serenamente sobre a sua organização^ polí- 
tica. E si a obra do Congresso já está eivada (ias paixões de 
momento, tom ainda exclusivamente por fim fortalecer o prin- 
cipio da autoridade. 

O nobre Senador não tem razão alguma; nem a obra d^ 
Congresso está eivada de paixões e nem tem exclusivamente 
nor fim fortalecer o principio da autoridade ! 

Trata se de uma obra de grande vulto e acredito sincora- 
menle que todos quantos nella interveem estão compenetrados 
da sua alta responsabiiidade. 

Sr. Presidente, cm discurso pronunciado no correr deste 
anno, nesta Casa. o illustre representante da Bahia, o Sr. Se- 
nador Vnlonio Moniz. reproduziu os seguintes conceitos do Pe- 
dro Lessa. acerca d«s refbrmas constitucionaes {lê, : 

"As reformas cojistituciomei são os recursos predi.lectos 
das nações fracas, incapazes — por sua falta de educação c 
ejim/in — de um bom i/ocerno pratico, e das naçeõs decaden- 
tes c enceradas que, umas c outras, appellam freqüentemente, 
mas debalde, para tão desacreditada pauacéa." 

Não, Sr. Presidente, a reforma constitucional não õ uma 
pamp.éa desacreditada a cjue appellam as nações fracas o des- 
ueieditadas, as nações decadente- e enervadas. 

As nações as mais fortes o capazes, os paizes do maior 
progresso e actividado teem tido necessidade dc operar, muitas 
vezes, a reforma dc suas leis fundamentaes. 

Paulo- Err-ra. o eminente professor ,1a Universidade Be 
Bmxellas, em uma conferência realizada na Faculdade de 
Uii-eito do Paris, disse, a proposilo de taes reformas: — "No 
regimen de uma Constituição cscripta. a clausula da rcyi-ão, 
( uma das peças principaes chi machina política para que cila 
possa funccionar, porque, no dizer da Montesquieu — não ha 
governo livro qne se possa manter, si não fòr, por suas pro • 
prias leis, capaz de correeções. 

A Constituição Política não é uma olira' intangivel. 
immulavei e eterna c como acompanha quasi sempre uma re- 
folüçSo, caracteriza um momento critico, dando da nação, 
imia jdéa imiita- vezes, falsa, emqnanto que a revisão so 
faz em uni momento orgânico c mostra o corpo social em sej 
estado normal." 

IAfectivamente. o que vi-a nma reforma constifucionãl? 
Transformar ou çuppcimir os textos que já não satis- 

fazem as necessidades aetuaes. additar. os que são reclamado- 
fiela evolução do direito ou pelos costumes, interpretar au- 
theiitieaniènte aqnelles que, pela obscuridadc ou imprecisão 
do -eus termos, se prestam interpretações inconveniente- ao 
interesso publico, devendo o legislador ter em vista — a 
experiência, os usos e coslumes, a evolução do direito, os 
grandes interesses publico-, c muito especialmente, uni elc- 
menlü que Tambaro considera vital cm toda a organização 
jnilitica. a qual é a harmonia a n ais perfeita entre o direito 
do E-tado e o do individun, entre as exigências da auloridaile 
r as da liberdade, principio este que deve modelar toda a 
acção dos orgãos constiluciouae-, do um lado, e dc outro, as 
riam tf-laçõe- da liberda ie. 

Uma revisão pcrmilte -eguiu em um paiz a evolução 
da- • V-us, fixando as sua- pha-t principaes.. 

E", poi-, unia roformu cqii^tilucionáU mniIas vez/es. unia 
©h a necessária c não uma paiiacea desacreditada a que ap- 
fieliaiii as nações íraras, ipeapazes e enervadas. Desde que não 
«c faça a reforma pelos meios légaes, ella será feita pelos 

illegae- — ou pela justiça federal, ou, em caso extremo, pel» 
reiolução. E' o que ensina a historia dos povos! 

Ora, Sr. Presidente, uma obra de tão extraordinária im- 
portoncia como essa não pôde surgir de paixões de momen- 
to: a sua necessidade só se impõe, quando sentida pela 
maioria do paiz. 

Já em 1901, o Partido Dissidente de São Paulo, chefiado 
' por Prudente d" Moraes, inscreveu a revisão constitucional 

cm sua bandeira de combate, e em manifesto dirigido ao 
paiz. indicando as disposições da Constituição Política, que 
deviam -er reformadas, justificou cabalmente e-sa reforma., 
Tive a honra, como membro do Partido Dissidente, dc assi- 
gnar o manifesto. 

Iluy Barbosa, em 1021 e. portanto, antes dps snccessos 
criminoso-- que de-perlaram as paixões a que allndiu o di- 
gno repre-ontante do Districto Federal, em discurso pronun- 
ciado nesta Ca-a, dizia que « solução do paiz estava na re- 
visão e que, sedi a revisão a caria republicana dc 1891 eslava 
perdido. Concluiu o seu discurso com a- seguintes palavras: 

'"Onde surgir o principio dc revisão, com as garantias da, 
ser executado capaz e lealmente, ahi estará o meu voto." 

iü sr. Barbosa Lima — Por isso mesmo não foi admiiiida 
a candidatura delle. " 

O SIl. ADOLPHO GOIUX) — Não surgiu, portanto, a 
idóa da revisão da» paixões ifue, ultimamente, se desenca- 
dearam no paiz o nCm tem o intuito exclusivo d? fortalecer 
o principio da autoridade. Quem poderá ignorar que a re- 
visão conslilucional é uma idéa vencedora na opinião do 
paiz. ha nuiilos annos?! 

Não ha peior cego do que aqnollc que não quer ver. 
o ísr. Barbosa Lima — Apoiado. 
O Bit. ADOLPHO GORDO — Confronte-se o- di-posi- 

tivos da proposta de reforma com a- disposições da Consti- 
tuição, Política e vorifiear-se-lia que as modificações e ad- 
ditamenios propostos vão molhoral-a consideraveímeute, in- 
terpretando aulhenücamonte c de uni modo claro c preciso, 
texto- obscuros, dc accõrdo com os e-lylos o princípios do 
doutrina e fazendo addilamentos, de hà muito reclamados, 
procurando sempre conciliar as exigências da autoridade com 
as manifestações de liberdade individual. 

O sr. Barbosa Lima - Com as manifestações de liber- 
dade! Chamar a i-so conciliação 6 modificar 0 sentido da 
palavra. 

O SR. ADOLPHO GORDO — Vou domonslral-o. 
O- nobres representantes do Matto Grosso e do Districto 

Federal referiram-se aos dispositivos da cmõnda n. 1 quo 
tem por ohjecto a intervenção do Governo Federal nos negó- 
cios peculiares aos Estados, e eorisideraram alguns franca- 
mente aüentatorios a princípios cardeaes do nosso regimen 
político. 

No anno passado c desta tribuna, respondendo a ataques 
idênticos leitos por Hlustres representantes da minoria, eu 
tive occasião de demonstrar que a idéa da interpretação au- 
thentica do art. C" da Constituição, não surgiu agora; a neces- 
sidade dessa interpretação tom sido reconhecida o proclama- 
da desde o.- primeiros annos da no--i vida constitucional. 

Prudente de Moraes, o primeiro Presidente civil da Repu- 
blica, em seu período de governo, — d-> 1891 a 1898, — dirigiu 
varias iiieuragens ao Congresso Nacional, solicitando uma lei 
reguladora daquelle texto con.-lilueional, para que fosse fir- 
mada a intelligencia de seus dispo-itivos e determinados os 
meios práticos para a intervenção, lei lauto mais necessária 
quanto era eerlo. dizia ellc, ferem fieado sem sotnçffo as cut- 
lisõe- de 11-M'iubléa.- lege-lauvus o de gdxcnuiüorçs .que .-3 
deram enV alguns Eslanos. 

Referi que essa medida foi apu,ixouuduuu;uUi,ctimUuii«l<v-T»t— 
los principaes vultos da nossa política: Campos Salles dizia quo 
tocar no art. 0* era tocar no coraeãj da Republica e Pinheiro 
Machado lambem proclamava a intangibilidade daquelle insti- 
tuto e negava competência ao poder legislativo ordinário para 
regulameulnl-o. 

Houve varias tentativas para a mencionada regulaiíicn- 
fação. ma- tal opposição encontraram, que ficaram em leu-, 
tativas... 

Na impo-sibilidado do ser feita uma lei regulamentar, 
o Partido-Itepulilieano Di-siücnle de P. Paulo, que in-crevora 
om seu programma a revisão constitucional,^ho manifesto que 
dirigiu á "Wiçao, a •> de novend-co de I90I, indicou, entre as 
reformas iiecessacias, a interpretação autlienlica do art d* 
afim de ser assigualada. de um modo claro e preciso, a ébm- 
jiClenria do- Ires poderes federão- para a iíitorveiieuo d.--- 
apipareccndo, a-sim, o arbítrio do Exenilivo Federai. ' 

Já salienlei a minha acção no mesmo sentido no Congres- 
so Nacional, desde 1808. c 01 n um Congre-o Jurídico r.e- 

K vem íli7.or-{»c, Sr. Prcsidciifp quo •! 
ul?a da reforma surgiu agora!! 
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ntCPísitlafle. portanto, da 
0° itnpoz-se dc-wlc o inicio 

Só sob ponío justifica- 

Em meus discursos, pronunciados no anno passado, eu 
tornei patente a necessidade' dessa interpretação authentiea. 
referindo us priucipaes succossos quo so teem dado om nos- 
so pau. 

Por que (5 que sc impedia apaixonadainente i regulam-u- 
toeão do art. O"? Porque são tão ohscuros e imprecisos os 
seus lermos, que (tão Togar ao arbilxic e os adversários da 
regulaMentaçüo puderam converter esse instituto cm uma 
arma formidável contra os seus adversários! 

Fizeram?so intervenções indébita- c impediram-se inlèr- 
veneões necessárias! 

A historia das intervenções effreluadas em no-- ) paiz, 
ó uma historia de attenlados, do crimes e de abu-■-! 

O Sh. Tmomaz Rodriouks — E' vergonhoso: V.'Ex. tem 
razão, 

O SR. ADOl.PHO GORDO — 
interpretação autíientica do nrt. 
da nossa vida constitucional. 

O Sn. Krziauo de Andrade — 
soa necessidade da reforma 

O SR. MXILRHO GORDO — Nao lenho a prefensão, Sr. 
Presidente, do convencer os adversários da reforma.. ■ 

O Sn. Sampaio Corrêa — Ao contraria; acredite V. Et. 
«a iiõuha luta [é. Desejo ser convencido por V. l.\. Mas como 
até agora não fui... 

O SR. fDOI.RlíO GORDO - ...ma preciso cumprie u.u 
de\er o mui demonstrar, de um modo completo, e-piella ao- 
sereão. 

Mis os termos do art. (>" da Constituição Política l? : 

"Art. 0*. O Governo KederaL não poderá itrervis 
em negoeios peculiares aos Estados, -alvo: 

1. " Pura repeli ir invasãx rstrangcira, a lc um 
Estado em outro; 

Para manter a fôrma republicana federativi; 
Para restabelecer a urdem o a trairpiilli IaJe 

nos Estados, á requisição dos lespecllvos governos; 
4;" Paru assegurar a execução das lei- e seDlcm as 

federaes." 

O Governo Federal nõo poderá intervir, diz o texto e m- 
sliluetonal; mas o quo uuer dizer "Governo Federal"? 

Esarido dessa locução, a que Podo -, ^.fere- se a Monstl- 
luieão? Ao Legislativo, ao Executivo, ao Judiciário — .. i usou 
dessa locução para exigir a acção conjunta dos (re- Podcre- 
em uma intervenção"? Slnâo, qual o Poder competente no 
caso do n. 1. do n. ?, do n. 3 e do n. 5? 

Pois bem: o que faz a emenda? Discrimina de nm niodo 
cloro e preciso a competência dos Ires Podere-, pasta con- 
Trontal-a com o texto constitucional, paru vccificar-sc, que ji 
afio é. mais possível arbitrio algum! 

E o que quer dizer "Monter o fármn repnblirnno f"dvra- 
livtif Será manter a fôrma publirana e a birma f 'lerali\:> 
eonforme a synlbese do Sr. Senador fíarb--a I.ima? Ser i 
manter os priucipios curdeaes do sy st ema repub 'ano repre- 
senlativo e do regimen federativo, rumo ensinam vários mes- 
tres? üuaes são esses princípios? 

Pois bem: u emenda os determina, traduzindo em seus 
dispositivos, os princípios e doutrinas sempre proitugnadas 
jíelo mais extraordinário de todos os eonstiliicionalistas iju • 
•e.ni fido- o Urasil, peto genial Rny Hartio-a. como o demom- 
roíi, em noldbilissirno discurso, o eminanle Deputado João 

Manga beira, exbibindo seus pj-ogrammas, discursos e mani- 
festos! 

O Sn. \ntomo Montz — A maior iujusliça que -o pode 
Inzer ao espirito lilieral de Kuy Itarbosa e. atlirmar que oll 1 

ioi o inspirauor des. a reforma eonstilholonaE 
O Sn. ItAimoHA I.ima — Fui presidente dess.» coiivonção 

e tenho idéa qce liii absolutamente o conlrario. 
O sr, VDOLPHO GORDO <> mau eminente amigo, 

Sr. senador \ntouiu Azeredo, impugnou as disposições d.i 
emenda n. 1. com o fundamento de que essa emeit Ia é "unia 
i idter, •õo de casos em que o Fresiih ute da flepuhUea pode, <i 
iirremente (ater o intervenção nos Estados, sem ao menos di- 
zer uma palavra ao l'on(/resso, pude tido por si resolver t-s 
questões mais qraves". 

Na oee.asião em que S. Ex. proferia es-as palavras, e i 
tomei a liberdade de dar-lhe um aparte, dizendo que S. Ex. 
não havia lido a emenda que ulucava! 

Effect ix amente, para assegurar a integridade nacion d 
e o respeito aos princípios consfitucionacs da t uião indica<io< 
nas lelüras o, h, d, e, f. g, /», i, j, U e l. do n. ? do artigo 
constante da emendii. para decidir da legitimidade de po- 
de res em caso de duplicata e para reorganizar as finança- do 
Estado insòlveiito — que sflo os rasos mais graves d • inter- 
venção, a coippetencia •' esclusiva do Gongresso Nacional. Sd 
O Congresso c que poderá d-vretur a intervenção cm qualquer 

desses caso-: ao Executivo eaberã apenas, executar o de- 
creto do Co -s.»—.-O nobre Senadoç-,uão s-1, pois, a emenda., 

E aqnc ■ d ■ ■-eto só é expedido depois ije ter sido o a-; -, 
■umpto onganiente discutido em uma o outra Cantara,, po- 
dendo tomar parto nos trabalhos os rçp •--.iatantes do Es- 1 
lado em que pretende intervir e tal di-çussão, divulgada 
em ledo o pi /. eonstifue uma oxccllento..garantia para o 
acerto das deliberações. O Congresso delibera si o caso ó do 
intervenção, -i esta é opportuna o qual o meio de ser reali- 
zado. Ao P .d ■ Executivo cumpre exclusivamente, executar 
o decreto d > Congresso. 

. Como dizer-se. pois, que o Presidente da Republica po- 
derá livremenfe fazer a intervenção, sem dizer uma palavra 
00 Cony res sei ? 

O nobre Senador pelo Estado de Matfo-Grosso atacou 
lambem a parte da disposição contida do n. •'» do mesmo ar- 
tigo. que p-rmUte a intervenção nos F-tados para a reor- 
ganização da- -ui. s ■{inanças no caso .1 e _ insoivencia, ■ cousi- 
deraado tal intervenção não só injurio-a como utlentatoria á 
autonomia dos E-tados. 

Também o teinrado representante do Districlo Federal 
combateu esta emenda. 

Já no anil» passado, eu procurei justificar o addiüvo 
con-íanlo da emciuia, o novo caso de intervenção de União, 
fazendo a- p nid'cações -. guintes: 

O arf. o"' da Constífuiçan pnUtién di-poo que rnda Esfmo 
deve proeer u pensas próprias as neressidades de seu go~ 
iei no c ndmioistração, devendo a União soeeorrel-o em caso 
de calamidad.- publica, sc solicitar. Dc nvvlo que o Estado quo 
não tem meios para satisfirzer as necessidades do si u governo 
e admiiiis -ação, não tem por isso mesmo capacidade constitu- 
cional para i -na vida autônoma. Desde quo um Estado não 
lenha reco -os para pagar os seus débitos e as necessidades do 
sen governo e administração, desde que não possa fazer des- 
pe/a- com a manutenção do seu Poder Judiciário, do seu Poder 
F.eui-dati\o. e com os agentes do seu Podar Executivo, c com 
outros -erviços publico-, como ó possível ter uma xidu autô- 
noma?! o • 

O Sn. sv\.i>Afo Corrêa — Não.c esta a hypotheso. Trata- 
se da ce-sação de pagamentos da divida fundada. Si deixar do 
pagar a masi-lralura c aos fuucciouarios não está no caso de 
insoivabiliclade. 

O SR. vDDEPUG GORDO — Qual o fim da intervenção? 
Reorganizar as finança- do Estado insolvente afim de quo elk) 
readquira a sua capacidade constitucional para a vida autô- 
noma. de modo que o instituto, muito longe de attentar contra 
a autonomia do Estado, tem precisamente por fim restabelecer 
essa autonomia. 

A intervenção não ó destinada a absorver todos os poderes 
político- do F.-t ido; ao contrario; todos -erão respeitados, em 
-eu funccionamenlo, pelo interventor, salvo si algum ou alguns 
dclles procurar.-m embaraçar ou impedir a execução das me- 
dida- condueentes á reorganização financeira. 

Para caraeteri/nr o estado dc insoivencia a emenda esfa- 
ledeceu a ce- ição de pagamentos, por mais de dous aunos, da 
divida fundada Io Estado, mas terminado e-se prazo não é de- 
cretada autoinatieaiuenle a sua incapacidade. Gaberá ao Con- 
zre--.» Niuioua! eonhec c do assumpto o deliberar, tendo ein 
\ista os fartos que determinaram a insoivencia, a si nação real 
do Estado, a- suas fontes de renda e outras cireumstanoias. 
Determinara ou não determinará a ■intervenção 

i.a-o julgue iiiprescindivel a medida, -erá ella benéfica — 
não -ó para os interesses do Estado in-ohi-nie, como para o-) 
créditos do paiz. que não poderá assistir de braço- cruzados ás 
grave- eon-. qii nciaa que iioilem resultar da fnsolrenof». 

O nobre üenador pelo Districto Fedcuil exlranbou si não 
me falha a memória,•que tivesse sido.iuciuido entre os prin- 
cípios fundamentaes do nosso regirner, a autonomia dos .mu- 
nicípios. 

G hr. s \ vi paio Corrêa — Não ha uma só jilirasc minha ex- 
Iraubando que i autonomia dos mumcipios s,>ja um tios pnu- 
cipios a respeitar. 

G ^Jt- \Dol.PHO*GORlH) — Ma-, então, a referencia do 
Ex. foi ao .li positivo contido na leftra g do art. 2°; "capa- 

eidade para ser eleitor on eieginel nos lermos da Constituieim". 
G >R. í-ampmo C0RRÊ.V — Não extranhei a intervenção; ahi 

mo-trci não ter oomprehenrtirto o que está escripto, quò a capa- 
cidade para ser eleitor ou elegivel, rio accõrdo com a redaeção 
constante da emenda, é um dos prinoipioa constituoiouacs da 
Republica. 

O sfR. ADOLPIIO GORIX) —« Devo dar uma cxplicaçâj r.o 
nobre Senad')P, 1 « 

Para que a União possa intervir cm negoeios peculiares 
aos Estados nào bastd que seja vfolado qualquer* dd- 
ivpincipi.vs fundaiíienlaea do regimen republicano federaüv". 
eon-agrados a'- emeudil <p,m estou examinando, cm um ca u 
qualquer paHicular, pois que, como já declarei desta tribunl. 
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" ,im f,cis illostres reprcséntaníes do Rio Grande do Sal. que mo intoriiellnvu u respeitei, a int rvençâo só c justificável 
qi-TflViim atfecla os interesses da conectividade, sendo taos 
principais violados pela lei íundamenlai do Estado ou por uma 
lei orgajuca. 

Devo reproduzir o que já tenho dito mais de uma voz: 
para que possa ter logar uma intervenção são necessárias duas 
eoudiroes: 1", que a lesão affíecte o interesse geral do Estado, 
0 r". que, no próprio Estado, não encontre romedio. 

Toda a vez, portanto, que uma lesão feita em um dos de- 
partamentos do Estado encontrar remedio no proprio Estaco, 
a intervenção da União não se justifica . 

C) Su. Sampaio Corrêa — No caso da lei do imprensa la- 
meniei que não vingassem as idéas do emerito juriseonsiilto 
s<r. Adòlplio Gordo, como lamento que lias emendas á Gon- 
slíliiiçãn não figurem dp modo positivo, nitido, insophisma- 
vel, as interpretações dadas pelo Senador Adolpho Gordo. 

O SH. AE'()El>HO GGR1X) — Não figuram, effectivá- 
mente, mas uma Constituição Política só contóm thimes ge- 
raes prinoipios e cabe ao Congresso Nacional fazer a lei 
regnlamentar, ligando taes princípios & realidade dos factos 
e eiíabeleccndous niodos o formas de sua execução. 

A intervenção é um iustitutu uecesjiariq no regimcn fe- 
derativo; e, precisamente, destinada a manter a existência da 

1 i deração e, ou a I nião interveüiia para restabelecer neis 
ISiadeis a ordem publica ou para manter os princípios funda- 
ínentae- do nosso regimen político ou em qualquer dos outros 
casos previstos na emenda, o sou fim é sempre dar um remedio 
a uma lesão, no sentido do restabelecer a ordm cOBsUtn- 
cional. 

Sr. Presidente, unia outra emenda que tem sido muito 
combatida é a seguinte 

"Nenhum recurso judiciário é pmmiit^do para a 
justiça federal ou local, contra a intervençín nos lista- 
dos, a declaração dc estado de sitio, a verificação do 
poderes, o reconhecimento, a posse, a legitimidade, r a 
■perda dc mandato dos membros do Poder Legislatixo 
ou Executivo, federal ou estadual, assim como, na vi- 

gência do. "estado dc sitio, não poderão os tribunaes co- 
nhecer dos aetos praticados em virtude dellc pelo Podo,' 
Legislativo ou Executivo". 

o 
Foi combatida pelo illusho 
Sr. Senador Antonio A/.e- 

Aliás, subscrevo as palavras 

nobre reprr- 
o Presidento 
Atas, evideu- 

O Su. Sampaio Corrêa — Não cheguei a tratar dessa 

O SR. ADOLPHO GORDO 
representante de Mattõ-Grosse, 
rede c com violência. 

O Sn. Sampaio Corrêa — 
proferidas por S. Ex. 

O SR. ADOLPHO GORDO — Na opinião do 
sentante de Matto-Grosso, esla emenda autoriza 
da Republica a praticar toda n sorte de abusos, 
temente, o meu eminente amigo não a leu, porque si o hou- 
ves.-e feito, teria verificado que a emenda não faz mais do 
que consagrar um dogma. 

Já demonstrei esfa those no correr dos debates que a 
proposla da reforma provocou nesta Casa, no anuo passado. 
Effeetivãmente: Km um regimen de poderes harmônicos c 
iadopqndeutes, líQuiium poder pôde invadir a espbera dos 
outros. Parece-me que ninguém poderá contestar csíe pria- 
cipio. Ora, a intervenção nos Kslndos,- a declaração rio es- 
tado de sitio, a verificação de poderes. efr... são aclos polí- 
tico-, da competência exclusiva dos Poderes Legislativo e 
Executivo, e conscquentemenle, delles não pódo haver qual- 
quer recurso para o Poder Judiciário. 

O estado de sitio é um instrumenlo de defesa, posto em 
p al u-a em moinento cxtreinamente .gsave, quando a urdem 
publica está perturbada ou por uma commoção infestina ou 
por uma invasão estrangeira, compelindo, pela nossa lei fun- 
damenlal, ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo - • 
conliecer da necessidade e opporUmidade da sua decretação 
e da conveniência das medida.- que devem ser tomadas em 
sua vigência. Para a defesa da paz, da franquillidade pu- 
blica. de todos os direitos que constituem a liberdade civil, 
pára a conservação da própria Gonsfitulçãò devem esses Pu- 
deres e com e.-pecialidado o Executivo, a quem está cou- 

| fiada a força publica, ter amplos e íllimuadofi poderes. 
Ora. dar ao Poder Judiciam competência para em julga- 

nientt) de habeas-corpus, ronhecer da legitimidade e iieces- 
sidade de artes e prisões praticadas durante o estado de 
sitio, é reconliecer a supremacia de 'Poder Judiciário,* c per- 
mittir que este impeça que os outrds dous Poderes Politieoe 

-cmiijiríiul (i seu devei . . . 
O Hn. Paulo bk Frontin — Não apoiado. 

Não apoiado. O eslado de sitio 

■ Em hypothose alguma, isso se 

Ci Sr. Barbosa Lima - 
tem restricções. 

C> fciu. Eaaibaio Corrêa 
da. 
„ BR. ADOLPHO GORDO — ...é collocar aeinn dus • tit'!. . Políticos, om matéria exelnsivainejite política e naca 
amaiitar a sm, acção. „ Poder Jiulieiário' 18 * 

tad/de^^-iu l,; r'PFI0 (,(,liI>0 — Nunen eu disse que o e=- 
■ i ii L V '"t^ral da Gonsíriuição Não 

firmei nu/A fh"c ^aftament.. „ contrario: eu sempre af- 
iimvAe / - , (

lla iriCct'da de conservação, destina,Ia'a con- 

Executivo duránf/^^oâii?}1811]0 f?rern TÍolE>dtis pelo Podei 
recolher pe^oas l■ prisões0 d«. mi/' ^ Executivo 
eommuns ou desterrd as iia ''"i -..^ / ,ao>.,1','Vs ''o crimes 
victimas toem <. ima ntesPivel wu.,/! 't . '1" "iieion!t'. «s 
rorpíf,* e ti Ju-tira Federai fAn n V ''' IH'l,etrar Uabeas- 
para mandar p(i!-as w Rberdàde 

^mpnda o f Rüe seja 
^ I'.VI J.ti HON'!* 1 \ —— \ 'V-v n1 

que esses detidos têm .siduVocolhl^-afesCdfM^iáf 
uies eommuns. n u 3 l,t- 'fos oc cri- 

o su. Auoi.imro Gorpo _ Foram abusos. 

Up' ^«bora I/ttfv - Qual o remedio? 
bunal Federal' ^ ONT,N ~~ , : ir ao Biipromo Trl- 

Outros casos de prisão, durante o estado de sitio' Paia %arlüs 

(Jaando orava o eminente representante dó Ãmii . n 

^ 'Sr 

nal federa! c basta-me eitm» « o '"o 11 inti- nal Federal c basta-me citar ô se^ppVaeeorÍDtm V/reie 
anteriormcnle (tt1, ; J u- rulo, por mim 

«Considerando que já decidiu esto Tribunal no ne 
cordau n. J.5.!9, de t) de maio do corrente anno. faltar- 
lhe competência para julgar da eousiitucionalidado ou 
opiiortunidade do decreto de sitio pelo Presidente da 
Hepubhea, por ser atlribuiçao privativa do Congresso 
Nacional, nos (ermos do. n, t. 3i n. e ; da (tonstiluíção 
ísu ao Legislativo, e, em sua ausência, ao Kexecutivo 
• in deienuinadas emergências, e sii.j.ato''nesse caso á 
approvação ou susiieusão por aquello poder Siimenlè 
incumbo, positivamente, declarai o cslad,. de gitlò o 
se esto acarreta a suspensão de garantias cunstilucio- 
naes. não se comprcliende que o Jiulièiario possa não 
obstante, manfel-as. an-ogando-se. para isso, o direito 
do reputar falsas. uieMstonles ou não l.aslante as cau- 
sas da providencia governamental, quando não lhe che- 
gam. ale os dados, os inquéritos e as pesqui/is uno 
mói ivarain o acto do Congresso ou do'Presidento da 
Republica. 

. itudo poder tem o Judiciário para fnl como (e- 
riam o Leetelativo e o jjfxerutiAo, paru oppor-so á 
exeruçao dos julgados da jusTfja a prefexio de (me c«les 

Km amlias as hypotlies.s. uImuiu .a., prinriyiitrn 
não assentavam em prova legal e suffiriente 
coiist itucíoiiaos a revisão do neto de 'um poder pelo 

Da inofficacia dos aclos legislativos e do Exeeult- 
vo, quando violadores do liireiu. Individual, po,. meio de 
acção judirtal, em que i.-so se denionslre. não se pôde 
ioneUur     possíveis os mesmos iv-ultad.,- trulando- 
se de lei ou derreto subi" o sitio; a dilfer, ura é palmar 
nos dous casos; po,- ev, ■pcãe. e pm- dis^itivo ex- 

p,. // i' i/'S». r/' tlua,Uo ao sitio. ,, i !< >itgr.'Sso e o I i esmcnt. da Republica pod ui expeilir aclos uffensivüs 
de direitos proclamados na c ,u-lituição otivnsivos 

Nesse assumplo o Pod- r Judir acio projccla sua 

vcniaiuent^^ue1^ f ■ ^rfeitos da medida ge- 
.IM-IÍS ídSSt-*' """■ •1 "i"1- 

 í tmssss&av r* 

——  .» sotiSuBu: 
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Sr. Prçsidonto, taniK^in mereceu combate por parte do 
bonrado representante do Distrirfo Federal a disposicào con- 
tida no n. 28 do artigo que faz objocto da eim n ta n. 2, dando 
competência ao Congresso Nacional para Iryixlur nobre o tra- 
òolho." 

A primeira voz que li osso dispositivo, causou-mo ver- 
tiadeqra estranheza porque — ou parecia-me inútil, por per- 
inittir o art. dl da Constituição Política ao Congrt>sso Nacio- 
nal legislar sobre direito material, ou inconveniente por dar 
ao Congresso competência exclusiva para legislar -obre o tra- 
balho, absorndo direitos e .poderes iKrrtencentes ao Kstado o 
aos municípios. Verifiquei, desde togo, porém, que a minha 
estranheza não Unha fundamento algum o que a enienda era 
benéfica o indispensável. 

Nesle momento, a legislação sobre o frabalho -lá pre- 
ocrnpando a atteneão de todos os Parlamentos e Congressos 
do Vliindo. O trabalho é uma funeção social que erêa direitos 
«1 deicres e as normas reguladoras d> contracto il-' trabalho 
«levem ser elaboradas do plena harmonia com a phase aclual 
do desenvolvimento economico. 

Como o assumpto affccta profumlamenlc intere—■- ge- 
raes, o Kstado não pode deixar de intervir e de sobre elIo dc- 
iil-Tar. 

\ dciorminaqão ilus horas do trabalho, as organizações de 
trabalhadores, as lutas entre patrõe- e operários -> outros as- 
somptos idênticos, affeclam o interesse publico > é Bem mani- 
íesto quo o Ksladu não pódo cruzar os braços. 

Mas a nossa Constituição Política, garantindo amplamente 
a lih rdade do trabalho, poder-se-hia taxar de neonsti- 
tueionaes leis daqnella natureza. f>ahi a necessidade do 
disposit ivo. 

Approvado, ficará eslabeh cido que — em face ia nossa 
Consl ituição Pulilica, o Congresso Nacmnal tem 'ompetencia 
para legislar sobre o trabalho, dentro da .esphera da sua acção. 

lista é a explicação que entendo dever dar ao Senado. 
Vou terminar, Sr. Presidente, porque já tive a honra de 

dar uma respdsla aos meus erninenles amigos Senadores An- 
tônio Azeredo e Sampaio Corrêa. 

O Sn. Sampaio ConnfcA — a honra é exclnsivamcnlc, para 
mim. 

O SR. \m)l,PHO GORDO — Não desejo defender i pro- 
posta ile reforma e nem a altitude do Cln te da Nação dos ata- 
ques que lhe têm sido feitos com balalhõos de adjectivos... 

O Sn. Sampaio Cokkèa — V. K\. não ivg:strará no meu 
discurso nenhuma uggressão a quem quer que -ejo. 

O SR. ADOJ^PHO GOHno — Não me r firo aos oradoras 
cujas criticas acabo de examinar, e nem po lia me-tm referir- 
mc porque no iliiciur o meu discurso reconheci que a- ram cm 
termos elevados." 

O Sn. Paia o ph Frotiv — Pennitta-me V, F.x.: eu o 
ánno passado, não fiz absolutamente a menor referencia nesse 
.sentido. 

O SR. .VDOKPIIO GORDO K" exacfo. 
O Sn. Iíauiíiisa JiiMA •— Fu os mantenho. V reforma re- 

trata uma personalidade retrograda. \ reforma 'em i aiz's 
psvcliologiens e normas oriundas de um caso pcrsonalis-imo. 

O SR. \/)l)l.MU) GORDO — Não devo lambem tomar em 
consideração as 'aggcssòes injuriosas ao Clcfo do K-tado. E 
não devo, prirque ds foctos tem mais eloqüência de que quaes- 
qupr palavras e a historia saberá fazer completa íusliea a 
S. K\.. incluindii o seu nouv1 entre os dos Umement.i- .Ia pá- 
tria! {Muito heui: muito bem ■ () onulov r muilo felirilndif pe- 
tos sc i s fíolletiu.i.} 

OISCI IISO PRG.NI NCIADO NA SESSÃO 
J>K liJO 

DK 21 DE AGOSTO 

0 Sr. Lopes Gonçalves nnn imento de alteiiçã«> Sc. Pr«v 
sidenle, desejaria, antes de tudo, liara que eu po--a, d irant" 
meu discurso, lòv algumas notas, que V. Kx. manda-se au- 
gmentar a luz do recinto, pois. nas condições em que çsla - • 
acha, tendo cu Ia vista muito deficiente, não o imderei fazer 
com facilidade. Jbiusn.) ^ 

Sc. Presidento, duM que-lões preliminares pa a npedir 
a votação (ias emendas coiistilucimmea, qne se acham na or- 
dem do dia, em segunda discussão, teen» sido le\anladas em 
amlais as Casas do Congresso: uma pcctinenle a painotici « 
ilesas.-ombrada altitude do Sr. Presidente da Republica, ti o- 
cando Jdéas e ouvindo, com a maxima attenção e e\ ■■ na le- 
licade/a, os diversos membros da legislatura -obre tão mo- 
nientosb assumpto; outra relativa ao moiuenfo, a -i'i o ão quo 
atravessamos, considerada inopportunh em con-e 11.> m do 
eslado di' sitio. 

NenliuntH, S'rs. Senadores, nenlitima des-as nueg:.-õe, > u 
procedência, com ' passarei'a 'lemonslraj' em pone •• palav ra-. 

Com feito, seria absurdo ijiie o chefe da Nação, r.e-: 
presentaute do mu dos po.eres políticos, não tives.e a facul-, 
dade de, procurando orieidaj-se i o br,' ns pegue.os públicos, 
discutir com os ovgãos competentes dos outros departamentoj 
da soberania naciunat. 

K" que, f.-liznmnte, semelbante movimento fnnccional, lOiii 
um regimen de responsatmida fe.s, como o nosso, se ajusta 
perfeitamente ao prweilo -aluiar do art. 15, da nossa Con- 
stituição, e-peiua!ment," a sinistra noite «Ias sediçôes e das 
revolta-, atastianoo--> pelo paiz, quando pretende uemolir as 
instituições e snhrerler a ornem pulilica. Apoiado»,} 

K' que. felizment", a pratica de -oiidariedaae nus demo- 
cracias eon-Mtue, representa e expressa, ainda, não somente o 
exercício (te um liroifo, mas, também e -obr.etudo, o cumpri 
monto de um dever cívico, intangível e irrofragavel, lendento 
a proteger a auior.dade e etficieneia das leis, tendentes, ve- 
zes muita-, a defcnner a própria integridade da Nação contra 
a anarchia, e contra os itesordeiros. Muito bem.) 

Como, pois, negar, em semelbanti' emergência, a neces- 
sidade de harmon a de vi ta» entre os potierc» cuiistituido-, 
do reciproca col.atioração e imprevindiv d accô.do para a 
solução do- problemas mais importante» na vida so .ial? 

bois, então, nvuis senhores, em lialando-se de a snmplos 
de alfa ndcvuteia. como o relativo a em-ndW e<Tbstitoéinnae- 
e que o opsãq do executivo deve andar divorciado da legis- 
latura. o i li etc da Naças aiastado dos Memhrcs do Congresso, 
elle que tem a -nprema missão de manter a ordem publica", 
representai' o pai/, no exterior, elle que, ainda, tem sobro o- 
bombros a fiel execução do» e-'a(nto- lega es? 

Que me resuon Iam os boinens de coes uencia, ti» espíri- 
tos con-i'rvador'- e liberae», ao nie-mo ( Mupo! Não foi em 
plena dieta o a militar que o Governo Provisório apresentou 
a uma Asscrnli ça Constituinte, e não a uma AssemL éa ordi- 
nária. o p ee -h» na p ano da Constituição que, a .ida, no- 
rege? Poderia haver mais indébita intervenção que essa de um 
Governo -alitd > da revolução, offerecervlp aos eleiti s Jo povo, 
ao poder cm - ituinte. em sua primeira reunião, as idéas que, 
sobre um -> -'ema político, ctuisub-tanei^r a todos o.s prinei- 
uios conslii ic mães e dispositivos solíç." a .Magna Lei 'que 
devia ser adopfnda? 

Não -ei, uão me lembro de voz alginna, neste paiz, que 
'enha se :. va'' Io ou protestado contra -emelbante invasão 
d ■ attribuii   -obrepondo-se um governo dictatorial ao jjo- 
der conslitui de, ao orgão legitimo nu organização, que lhe 
ó privativo de um projeeto de Constitiiição! 

E, a--i!i . - dvem-no todos, pertence ií historia, nos pri- 
meiro- dia- da Republica, não foi o Congresso que levo a 
iniciativa i ■. mas o executivo provisorio, elaborar o projeeto 
da no-sa Lei ■ Fundamental. 

Nenhum 'ongressista da epoei. nenhum cidadão do va- 
:or in-uru, ,-m«, poré-m, contra -'•inelbaute allentado ou vio- 
lação de pi-.TOgal ivass u 

K, at" este momento, ao que me paeve, nenhum demn- 
crala ou liberal, ivrteneenle ás gerações (jue se seguiram, so 
tem oceupa io de tão grave anomalia, nem, mesmo, por espi- 
rito de oppoaição. 

No emumto, no recanto do meu Estado natal, em São Luiz 
do Maranhão uo ventor de minha mocidade, reoemvindo da 
Kaculdadii de Heiufe, levantei o meu protexto eoniru a rnon 
slruo-a u- i paçãi. de, poderes fazendo vér. pelas colnmnas de 
im jornal " Globo ou .1 Gr usada — o absurdo dc um go- 

verno revohicionáião sobrepõr-so ao poder eonstilninte du 
lleputitica. t .mnu Io n mietàtíva de um fibttTh^ffT ftofécTÓ de 
i.ou^tiiuição, que, nas demoeiaiuas devia ser exclusiva e pri- 
vativa lo Coiuics-p, quando, aliás, ao Executivo-provi-, rio só 
compelia trocar idéae e collaborar, em confercnclas," pará » 
consecução do -«prmao kleal. 

Gra. senhore- o Sr. Presidente da flepúblics nãi.i enviou 
me isagem, projeat,) on plano algum de emendas con-Litucio- 
naes ao C,mg 'uso; S. Ex. limitou-se a. como já disse, c tor- 
n 'H->e puiilieo e mu direito seu, eonferencjai' com os membros 
do J.egGluUvo a m-pwito de pontos tpie eonsidorava susceptí - 
veis de •meiii|a- uiterpretativa- que eluei.lassem textos da 
i.onstil icão. f. a . m disto, acima disto não foi a acção pa- 
triótica de »«. KtV 

l i pod- i-.a, eiim muita vantagem, peba' ndo « sa preli- 
minar, que ' "q agitado ambas as Casas di» Coug osso, desde 
o anuo pu--a lo. epar copioso» exeznplos. quer do republicas 
iniilaria-. i -r d ^ repubj e!)» f.-sleralivas. cm quo, a intorv ui- 
rão do Ch e d V^iyãp lé^n cesotviifo .emi n ia- c áddi'õe^ cou " 
-litugloiiae.-, M.,- ii^o ijesejo .hiiigai" a alteiiiião co quo gu-. 
P'i:'-í-..m,e:p. . jirt e p jjcpadq e, hur-ís-a. ,iimihjc-rne-hoj ^ 
pilar uru viué'tiipuplos iiiiuis roçentvqqvquellepiuo nos ó íov 
neoklo qieio jc .oitio .-tHdiítH americano. Pre-idenlo da Repiii 
hi.-a em de u ríodos .-uecessivo», o em incuta, inesquccivrl 
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c saudoso Woodrow Wilscm, quando, em 1» de fevereiro de 
ilUS, respondeu á meüsageui da National American Woman 

' ''üiiffrãge Association-, e a 30 de setembro dó mesmo auno di- 
'i-igiu-se, com sua ,jncónfundivel autoridade, ao Senado da 
llepublica, em palavras decisivas o calorosas, ao mesmo tem- 
po -uggesiionadòras o iiitiraativas;— U rge Senaté to grant 
icomun snffrage (é urgente que o Senado outorgue o voto 
feminino). _ „ •. 

Vau ler aos meus illuslre- pares, não porque elles os des- ^ 
(•(•nheram, mas para de-peitar-lhos a memória, um c outro 
docmuerifo, que fielmente traduzi para o vernáculo,. 

Eil-os: ^ 

Jtesyosto (Io Presidente Wilson d Associarão Nacional Ameri- 
cana do Snffragio Feminino 

«I have read yonr«nossage vvitli the deepcst inle- 
rest and I welcome tbc opportunity to say tha I agrec 
without reservatiou fhat tbe full and sincere domocra- 
tic ré construction of the world for which we are, stri- 

• ving and wiche we are determined to bring abdnt at 
any cost, wül have not been completcly or adequately 
alleiucd untif vvoiuen aro admitted to the suffrage and 
tbat only bv that action can lhe nations of lhe world 
realize for the benefit of future gcuerations the full 
ideal force opinion, or tbc full humains force of action, 
the services of women during (lie supprem crises of ttu 
world's hisfoty have beeeu of the miost signal uscfulness 
and distinetion. 

«The war could not have been fonghf withou! 
(liem, or its sacrifico- endured, It is higii lime that 
the some pôrt of our debt of gratitude to them should 
bc acknowledged and paid the only acknowtmlgrneuf. 
thcy ask is their admission to lhe suffrage. Tan wc 
justly refusc it? As for America, it is my earnest hope 
lhat the Senàtc' of tbe United States will give an 
unmistakeablç answer to this question by passmg tim 
suffrage ameiidment to oun Federal ConstituUon before 
the end of this sessiom. (Li vossa mensagem com o 
mais vivo interesse c me felicito da opportiuudadc paru 
expressar,"sem rc-erva-, que a plena c sincera recou- 
sí rucçâ* democrática do mundo, pela qual conibídcmos 
e estamos resolvidos levar até o fim, custe o que custar 
não será completa ou adequadamente attingida sem a 
admissão das mulheres ao suffragio e que unicameuto 
com esta medida podem as nacOes do universo realizar. 

' a beneficio das gerações futuras, a plena força ideal dc 
opinião ou a plenitude das acções humanas. 

Os serviços da mulher durante a suprema criéc da 
historia do mundo toem sido da mais proveitosa de-» 
monstração e distineção. Sem ellas não so teriam rea- 
lizado as batalhas ou supportado seus sacrificios. I. 
chegado o tempo de lhes reconhecer e pagar uma parte 
da nossa divida dc gratidão e o único reconhecimento 
<luo ellas podem é sua ádmUsão ao suffragio. Pode- 
mos, com justiça, recusal-o? No que diz respeito d 
America, é minha ardente esperança que o Senado dos 
Estados Unidos dará inequívoca resposta a esta questão, 
antes do fim da actuul sessão, votando u emenda suf- 
fraijista á nossa Constituição Federal.) 

*,,.■,00011 do n/esmo Prcsidcnic ao Senado Amermano sohr- 
ri sujfrafjftb d mulher, que, hoje. constituo <i At A emenda 
á Constituição dos Estados Unidos 

«Are we alone to refute learn the lesson? zVrc wo 
alono to ask and take the utmost our woman can give- 
service and sacrifico of every klmt — and etill say wo 
,lo not see what litle that gives fhen to stand by our 
hdes in lhe guídance of tho affair-í of their nation and 
•iurs? We have made partnors of the woman in thi- 
aar; shall we admitd Ihcin only to .a partuership ol 
àuffering and sacrifico and toil and not to a partnorship 
of privilege and right? This war rbuld not have beon 
fought. either by tbe other nations engaged or by Ame- 
rica, if it bad not been íob the services of lhe womau 
— serviços rendered in every sphcre — not merely in 
the fields of effort in whidi wc have been accu-lomed 

' lo see work, buf wherever. (nen have worrked and upoa 
í ■ tl/c vecj skirls and odges-óf lhe baile Hself. \\ c shall 

not only bc dislcu-led 1 ml'shall doserve to be (listrusted 
if wè do not emfranglijse. ibeui wijh lhe fujlest posti- 
tflo enfranchiscinênte, as ít is now cerlam that, lhe 
oiher gr.-a! free nations will-enfrapclus. fhem. \\e 
oanhot isolate our thouglH and action in such a jnatteç 

«i 
f 
i í 

íro.m lhe thought of tlie resí of lhe workl. Wc must 
eitíjer conform or delibcatclv reject \\hat íhey pro- 
r.ose íçud resign tho leadership of liberal "ininds to 
olhe;.-. < , . 

The women of America are loo noble and too inlel- 
ligent and too devoted (o be slackers wether you give 
or with hohls this thing that is mero Justice; but 1 
know the magic it will work in their, thoughts and 
spirits if yon give it them. 1 proposc il as.I would pro- 
pose to ndmit soldiers to lhe suffrage, the meu fightiug 
in lhe fiel for our libertics and liberties of the world, 
wcre fhey exeluded. The tasks of the woman lie at the 
very heavt of the war, and I konw how rauch strongei* 
lhat heart will heat if you do this just thing and show, 
our women that you trust them as much as vou in fact 
and of necessity depend upon them. Have I said that 
the pu-snge of this amondment is a vitalíy'necessary 
war mosurc, and do you need furfhcr proof? Dó you, 
stand in need of lhe trust of other pcoples and of tho 
trnst of our own woman? 1- that trust iu assei or is it. 
not? I 1 e 11 you plainly, a- tho Lümmander-in-Cliicf of 
our armies and of tho gollant men in onr íleels, as Iho 
pre-cnt spokesmen of this people in our dealing: wht» • 
are uow our partuers, as,lhe rcspousable head of a 
groat Dovcrninent which staius an<l is questionod day 
b.\ day a- to its purposos,- its principies, its bopes. 
whether they be serviceable Io men everywhere or only 
to ilself, and who must biinself answer lhese ques- 
tiomings or bc stiamed. as the guide and direçtor of 
forces cnught in ttie grip of war and bj lhe same token 
in need of. every material and spirllual resource this 
great nation posgess. I toll you plainly that this 
mensure which I urge upon you is vital tu the w inninir 
of tho war and to the energies álikc of preparatiou and 
of batlle. 

And not to tho winninj? of lhe war only. It is vital 
lo lhe right solution of tão greal prohlems which wo 
must settle and solde immediately, when tho war is 
over, We shall neel then iu our vl-ion ol affairs as wo 
have nevor needed them before. the sympalhy and iu- 
sigld and cloar moral instinot of tho women of tho 
workl. Tho prohlems of lhat limo will slriko in (ho 
roffts of many things lha wo not have hithorto quos- 
linod, and I for ono bolivo that safoty in-thoso ques- 
tion ing days as woll as our oonprohonsion of mal lera 
that toucho socioty ln the quick. will depend npon lhe 
direet and authoritative participaiion o-f women in our 
coaasel-. We shall neetl their moral senso lo preservo 
wtiaí i- right and five and wortliy in our System of lifo 
as woll as to riiscover jwst what il is that onght lo bo 
purifiod and reformed. Without their counscllings wo 
shall bo only half wise.> (Somos os únicos a não que- 
rer aprender? Somos o- únicos a pedir c aproveitar o 
máximo que noSsas mulheres podem prestar — serviço 
o saçrificio do todo o genero — e ainda dizer que não 
merecem ficar a nosso Indo na direcção dos negocio» 
nacionaes? Temos associado as. mulheres á guerra 
ftçlualj podemos admittir que unicamente façam parte, 
dc uma sociedade c'e soffrinienlo, sacrifício o trabalho 
c não de uma associação de privilégios e direitos? Esta. 
guerra não teria so suslenfado, quer pelas outras na- 
(•òes empenhadas, quer pela America, sem oíç serviços 
uu. uaiyim- v—- serviços uiestado.s em qualquer espticra 
— não méramento nos campos dn ar. ix idade. no« <|.ine» 
■« -Íamos acostumados a xer o seu esfortfõ^hfa? por toda 
n parle em que os homens nKhmdtim e nn vnrdndTdTd 
fragor o perigo da batalha. Aão sómcnte porderomos a 
confiança, mas mereceremos perdei .-a, >i não a eman- 
ciparmos com a mais ampla franquia, como é, agora, 
«ciTo que as outras grandes nações Uvrc- estão fazendo. 
Não podemos isolar no—o pen-amonto o acção, cm tal 
assumpto, do pensamento do resto da humanidade. De- 
vemos ou nos conformar, cm, fleliberadamenlo, rojr.ilop 
o que cila propõe,■resignando, enlão, a chefia da orien- 
tação liberal aos outros. \~ mulhere- da America pos- 
suem lauta nobreza, inlelligenoia e dedicação qnc eon- 
tinuarSo carinhosas obtendo ou não obtendo esta cou- 
ce--ai ; mas eu conheço o idéal que acluurá em sen 
modo do pensar o no seu espirito, si fõr| attendida. 
Lu proponho esta medida comp a proporia aos solda- 
doé„ a e-ses homens qm- eombaiom no camiio por nossa 
liberdade e pela liberdade dn mundo, si do< snffragi# 
e-tive -sem excluídos. A tarefa da- mulheres-está gru- 
vada no xerdadeíro coração da guerra e eu iwconheç* 
quanto este coração baterá mais torto, si lhe, ínoruea 
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es!a justa coripoí^ão o manifcsfardes ãí noivas mullie- 
i-,>s quo m-llns ponfia^s tanto quanto, do facto e ucces- 
sarianwnto, dollas dcpendois. Devo dizer que a passa- 
gem desta emenda representa uma medida de guerra 
visceralmente necessária; e necessltaes do prova iminn- 
diata? Precisaes da confiança do outros povos e da 
confiança do nossas próprias mulheres? íT esta con- 
fiança uma verdade on não? Eu vos fallo, terra a terra, 
eotuo çommandante ora chefe dos nossos exércitos e dos 
srarhosos homens de nossa marintia, como o actual 
porta-voz ilesto povo em nossas relações com homens 
'• mulheres através do mundo e que são agora nossos 
companheiros, como supremo responsável de um gran- 
de governo, que se acha firme em seu posto e <\ dia a 
dia, interrogado sobro seus propositos, seus princípios, 
suas esperanças, sobre os benefícios que colheram o 
mundo inteiro ou sdmente, nós e que a todos devo res- 
ponder ou desacreditar; assim, como guia o director do 
forças colhidas no turbilhão da guerra, necessitando do 
todos os recursos materiaos o mteücctuaes, que osta 
grãndo nação possuo, vos fallo, com simplicidade; esta 
medida, para a qii<ü vos peço urgência, õ vital para 
vencer a guerra e para as energias do preparo o do 
campanha, e 

E, não sórnente para ganhar a guerra. E" vital para 
a solução jurídica dos grandes problemas que devemos 
estabelecer c esfaheleccr iinmcdiulamentc, na vigência 
da guerra. Necessitamos, então, em nossa visão de ne- 
toeios, como nunca temos necessitado, da ^ynipathia, 
reeonliecimento profundo o elarividente instiucto morai 
das mulheres do universo. 

Os problemas desta época lançam as raízes de mui- 
tas coUsas que não temos até aqui tratado e eu, final- 
meiile acredito, que nossa segurança nestes dias agi- 
'ados. tanto quanto nossa comprehensâo dos a-sumptos, 
que atfeelann profundamente, a sociedade, dependerão 
u.i pai lieipação direeta e com autoridade das mulheres 
•mi nossos conselhos. Precisamos do seu critério moral 
para prescrever o que fòr justo, delicado e digno em 
no-so systema de vida, assim como descobrir exacta- 
menle alguma eousa que «kiva ser purificado e refor- 
mado. sem os seus conselhos, a nossa sabedoria não 
será completa.) 

E' evidente. Srs. í^nadores, que. a respeito la emenda 
m l.ie o voto fenmuno, alem das bellissimas eonscleracões e 
meaN que. romo pensador de grande visão, francamente er- 

1". , j1' !la" Usai"l!> toino poliiieo, o valoroso Presidente de snbterlugm ou meias palavras. Eez sentir ao Senado ameri- 

vó «'í r,ll,lu. '>"1 ;l'luui'aV,'l f-lylo de iueveodi- >"1 estadista e grande patriota. 

infoirameiu^Tn-0 'T""1 Cahv !"k "'^uem o ignora, fòra 
.-ida ui a lis .'l . 'U'U 2f ne inlnms em 
od , .1 i ' aí 1 '""«'-esso adoptára o ann., t.a.-rado al- .uimas emendas mterpretativas ã Constituição, que. ..ffeivci- 
' . s pm mais do uma bi" parlo dos membros de uma deltas, 
loram votadas hyremenfe, cem os prologandos debates, por 
J|J de ambas us Cumarus, 

Não tiouve, nem tem havido, neste particular, nenhum 
nelo do Ihcsideilte da Republica, dirigido ao (kmgres-o. iuter- 
vindo, aconselhando li udupção desta ou duquella emenda du- 
rante o processo legislativo. Uetemiinnsio pefmnT".' 90 da Con- 
sfouteflo. F si> alguém liver prova, ucsUi seulido. que a indi- 
que ou toi iiiça ao isunadu, ao outro ramo da Legislatura ou a 
tome publica por qualquer meio. 

Entretanto, isto não quer dizer que o Chefe da Nação es- 
leja inhibido de. em mensagem, indicar ao Congre-so as pro- 
rh/fneias c ir/oetnoí urginlex, como preceitua, sem excepção. 
o n, 0 do an'. ,8 da Constituição. E foi por isso que affirmei 
ser a sua eoliaboração, o seu aceòrdo de vistas, tanto quanto 
possível, com os outros poderes constituídos e, em matéria 
legislativa, mais do porto com o Congresso, não só o exercício 
de nrn direito como, lambem, o desempenho do um iever cí- 
vico. 0 que. pm" dn, não podo fazer, e nem di«so cogitou o 
Presidente da Uepubllra, é offerecer ao Congresso plano de 
emendas- consl itucionaes, como lhe ó facullado. entretanlo. a 
respeito de outros projetos de lei, segundo «e acha npto 
po avt. 20 «Ia Lei Fundamental. 

Não lia, por conseqüência, razão para se censurar o Pre- 
Didente da llepubllca, «le intervenção a respeito das i.•■irias 
que jã lograram.passar epi primeira discussão o se achara na 
ordem do dia paru a segunda. _ , .. 

Agom, vou tratar «ta segunda questão v',e 'in naaqueua 
que dir resi^ito ao «alado de silio. 

O estado do sitio impede o Congresso Nacional de funccio- 
nar? Suspende a liberdade da palav rã, «1c ««piniões o votos, as- 
segurada pelo arf. 19 da Constituição? Suspendo a immuni- 
dade corporal, definida no seu art. 20' fião tem a legislatura, 
o Congresso Naciouál — an^pla convpov •icia pura iQjjvslar ou-? 
ranfe o estado de sitio? , , . 

Nos pai/cs politicamente organizados, meus senhores, na.> 
é o povo que faz as leis, mas os seiu mandalarios, eleitos ou 
escolhidos para esse fim e que não se acham absolutamenl v 
escravizados na manifestação livro das sua» ideas por qualquei 
classe da sociedade. , . 

A p.Il"s tão somente a elles, e asses mandatários do povo, 
orgâo de soberania, que respondem pela bòa ou ma conüucui 
legislativa, esvã conferida a tarefa de regular, por matos do 
leis, todos os assumptos concernentes ã actividade social. L, 
se a Legislatura pôde.deliberar sobre todos os assumptos, po, 
^ razão não pôde resolver em estado de sitio sobro cmen- 
laS Porventura, existe na nossa Constituição algum impecilho, 
alguma excepção a esse respeito 

AFio d No'! a nossa Constituição, abandonando, no nbigô 
00 o eriterio ou proeesso de Cowopdy*. como 90 a"!ia con».! 

• râdo no -ir? r>* dã^órist itnição Amermana alias, nunca pro. 
SSto) enoart. 30 da da Argel ma que nunca oi eme,„u- 
{l,i) não converte o Congresso em Assei,dm-a conatitumb. « 
rattterS^&fftrÍo 9H^r impede a Legi.latura 
ordinmda "de funceionar. em toda 
não pód" impedir que esta. quando reclamado, sc comei ia. 

^íTraK^nado que em Franca., com o advento da 3- 
Republica c após a queda do segundo llllPR"^5 ^o Sm 
leão Ilf, todas as leis conslitucionaes de ?1 a «w» 
as de 31 d- agosto do 1871; 15 de fevereiro NS ^ mwo 
de 1873 ?í " 25 d«) fevereiro. Io do julho. - do agosto J 
novembro do 1875. foram votadas em pleno "«todo ■ 
que às leis de Thiers c Mac Mal,ou i . XfJa S- 
cam-se ne-se período, sendo que o mesmo sil o *á \ >i 
tado, em t-la Republica, cm 4 do a n-, d.- 8 o. época onq.,^ 
ainda, subsistia nos departamentos de b« um. aeme 
Uhone et Buuclms du Rhonc. -i,,.;.!.! i «ste respeito, 

He algum imbre Senador Lver dm.da ^ ^ ^ 
fornecerei os .deim-ntos de convicij , 
acuam a meu lado. (Pauta.) .• , 

K l 
democracia, cr.q)itando,_ ainda^^ ^ deportações, não 

suas leis 

d. 

♦ IflIURl «H ».l, » i • f-m ....'-s.. . ^ i» t lt'l)(H Iti 
produzindo lesecinfianças.peree^iC--- 
imiH-diu que o l'a;l"to

do fde Nação. 
consrihJCi"na"s e el.ges.s« al,t,.s (|„ 4 dc abril 

K • '-rirr ões^permaS; como já disse, no dep-ai- 
1878 nas outias i-ogmes p ^ u Heine et «Use. 
lamento d" ^eíne. < ndo |0 , capital, sede das Asflcmbléas 
'" " àh ni,' !m!ie ?o «'nco.dra Lyon. a segunda cidado Naeionai M.Juelies du Rhonc, onde >e ostenta Marseill", 

rD^ne ro m Xmdo porto do 'marinha mercante. 
Pod, ria tamb-un, affirmar que, nos Estudos Unidos do 

Norte -mós .a guerra da sereessão, pacificada a Republica 
ê,,m à vifloria do governo federal diversas b-is -- andevre- 
eoustrwtion net* — readmilfiado na tqião os Estados rebel- 
des foram votadas em pleno regimen da lei marcial, suspen- 
•o o pHvitecio do hnhent-eorpus rapouPfnSTI 

o estado de -itio, Srs. Senadores, só foi suspenso em i 
de abril de 1873. 

{Lê) 
F. a nossn própria Constituição, Senhores, não foi votada 

em plena dietadnrâ militar?! 
Quando exeroicia as suas fimcçõer, o governo provisorio 

da R«'i»ubli< a enviou ao Congresso, pela penna crystallina da 
mais alta eompetiuieia, do maior eonstifiieionalista que já- 
maie possuiu •> Brasil, o saudoso e uiolvidavcl Ruy Barbosa. 
«> projecto da Constituição do 24 de fevereiro do 1891 e quo 
tem a «laia «Iç 2.3 'le outubro do 1890. 

K quem não -abe. lamb«>iu, que, no dominio dictatonal, o 
Governo Provisorio, não satisfciio de ter, sobre o assumpto, 
tiimado a tuieiativa ao Congresso, ainda o dissolveu, quando 
«le constituinte so converteu em legislatura ordinária? 

Porventura, estes acohleeimento- teem alguma cousa nó 
aemelhante e>>m a ivsolução polrlottea e desassombrtda do 
He. Presidente da Republica, procuéerdo ouvir a opiuião dos 
>>rs. Senadorés <• iZi-puladps sobro a el uri nação do pontos da 
Constituição? , , 

Por então, e.fés fuMos lustliricos não servirão para es- 
clarecer e orièniáé os grãudiAi espíritos desta ilasa, que sa 
atiiam cm opposição não só á beivmciita uiiituda da Hr. 

t iv.vi > 
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,'jr-itlenie cia Hepubliea, comei, tamuoni, a acçao do Congres- 
so durante o estado de sitio, uue. a bem dizer, só existe no- 
júinalioente ein algumas regiões do paiz e pela necessidade 
ie enfrentar e combater a anarcliia e a desordem? (Muito 
bem. 

Quem não sabe que a- emendas constitucionaes eslãe 
sendo discutidas o votadas, tendo a imprensa a mais ampla li- 
berdade, estando suspensa a censura jornalística, ao passo que 
a nossa Constituição, plano de um Ooveruo revolucionário, 
fora discutida c votada achando-se a Imprensa sob as malhas 
dos decretos ns. 85 A, de 23 de dezembro de 1889, c 295, de 29 
de março de 1890? 

Ao emtanto, esta diffcmyra do situação não tem vindo ã 
memória do jornalismo c dos oppositores á revisão constitu- 
cional! i 

E' que a falta de lógica e eohcrencia. resultantes da in- 
tolerancia e da cegueira opposiciouista, não - podem deixeu' de 
fugir ads espíritos mais esclarecidos, arrebatando-lhes a fe- 
licidade de serem justos e imparciaes no desempenho dos seus 
devores. 

Eu poderia, Srs. Senadores, limitar as minhas palavras 
á discussão das duas preliminares, que teeni sido focalisadas: 
mas não posso deixar de mauiíestar-me sobro a questão de 
méritis; não posso deixar de emittir a minha opinião a res- 
peito da expressão jurídica que deve ter este trabalho de 
emendas constitucionaes. 

E' preciso notar, como ponto do partida, que nao e-ta - 
mos reformando a Constituição da Republica; estamos laA 

zondo aquillo que o povo americano, especialmente, faz de 
quando em quando, apresentando emendas additivas ú Consti- 
tuirão do pai/, que continúa, entretanto, em inteiro vigor, 
com a mesma data de I de setembro de 178/. (Apoiados. O 
que nós estamos fazendo, em relação ao art. G°, com a emen- 
da n, 1, é explicar o pensamento do seu n. 2. isto é. o que se 
deve entender com expressão — Republica Federativa — que 
não fica abalada, como se tem affirmado, com os casos pre- 
vistos na emenda, mas. ao contrario, fica mais consolidada 
.io espirito e na mente do povo brasileiro, por isso que a 
iórma Republicana federativa se acha instituida no arl. 1 . e 
o art. 1" não ó objecto de emenda, confirmada, ainda, essa 
forma de governo pelo art. 0;!, quando outorga aos Estudos 
a competência para decretarem consliluiçoes. o que é, abso- 
lutamente, incompativel com as republicas umlanas onde o? 
membros componentes da Nação, em fôrma ccntrahsadora. 
não gosando de autonomia, não possuem podereu políticos 
expressos e definidos. ■ 

Ora. si o art. Io c o arl. 03 da nossa Constituição não 
foram emendados, como dizer que a lettra o do n. 2 da emenda 
1' excluo completamente, a forma republicana federativa? 
Ora. quem ó que não subo que na Constituição modelar, o 
constituinte americano, na seeção 4a do art. 4*. usa somente 
da expressão fôrma republicana de poecrno, sem a differença 
especifica — federativa — porque esta resulta virtualmente 
da systematização da Constituição? 1 

Não assegura, ainda, a lettra f da emenda a autonomia 
municipal? E, porventura, nas republicas unitárias qj muni- 
cipios gosam desse privilegio? 

Que mo responda o senso juridico. 
Conseguinlemente, não ha razão para esta celeuma, para 

este combate desarra/oado contra o que se acha estabelecido 
na emenda, relativa ao art. C e, precisamente, incidente sobre 

"ó n. ?. respeitante ao conceito do Republica. Eedcrativu. 
O que a emenda fez, muilo claramente, foi esclarecer, 

especificar quaes são os elementos constitutivos da fôrma 
Republicana Federativa, o que. aliás, a Constituição não fi- 
zera, limitando-se a copiar a rigidez das lheses do art. O" da 
Constituição Argentina, de 25 de setembro de 1800. o que 
lem determinado ao Congresso daqtielle paiz interpretações 
easuistieas sobre a elausula fôrma republicana de governo 
(não usa. também, da difefrença especifica federativa, sendo, 
aliás, uma Federação, como do seu art. 1°). quando lhe occorre 
decretar intervenção nas províncias; o que tem dado logai á- 
mais justas deducções dos constilucionalistas, como se poderá 
ver em Perfeoto Arava e Montes de Ora. 

A emenda n. 1 sobre o n. 2 do art. 0a, nada mais tem 
em v Ma que. definindo, amparar o proteger a fôrma repu- 
Uieanu federativa, estabelecida, como regimen político, 
indicando os elementos ingi- couslitutivos do federalismo, 
desenvQlvendo o pensamento e o texto do art. I" da Consti- 
I uição, do inçsnío mo io, por exemplo, que a emenda XIV á 
Con-tituição dos Estados tnidos. sobre a qual o juiz Henri 
Urannon. da Suprema Cõrtr dv West Virginia, escrev i u nm- 
iiographia dç pgs. 491, nada mais fez que desenvolver o es- 
pirito da seeção 2* do art. 4°, da Constituição Federal 
Americana. 

Nao se cogitou, pois, de abolir e enfraquecer, mas do 
fortalecei a vigente fôrma de governo com a emenda n. i. 
na conformidade dos art-. 1" e 0,"> da Constituição. 

Uma outra emenda que tem sido debatida calorosamento 
ó a do véto parcial. Km primeiro logar, já sustentei que a 
nossa Constituição não prohibe o véto parcial. No seu artigo 
48, combinado com o 37. ella conimetteu ao Presidente da 
Republica a alta aUtribuieão de sanccionar ou vetar as leis, 
não empregando a expressão véto global ou véto parcial. 

Deste modo, sempre argumentei — e desta tbese juridicai 
me não afa.-to — que, quem tem competência para vetar um 
todo. tem-na, também para vetar parto desse todo, verifi- 
cando dispositivo incongruente ou affectado do inconstitu- 
cionalidade. 

Mas, a instituição do véto parcial, como se acha tão cla- 
ramente consignada na emenda, não está* desacompanhada di* 
autoridade de muitos paizes adeantados. Ha 48 constitui- 
ções que consagram, estabelecem imperativamente o vétc> 
parcial: 14 ha America do Sul, a Constituição Nacional Ar- 
gentina, no seu art. 72, i 1 em suas províncias e as da Co- 
lômbia e do Paraguay; l na America Central — a do México; 
1 na Oceania — a das ilhas Hgryaii — e 32 nos Eslados- 
t uinos da America do Norte, como passarei a mostrai? ao 
Senado: ' r 

Alabama (Constituição de 0 de setembro de 1901)". 
"Art. 5°, n. 124: Si o governador, em sua mensagem, pro- 

põe qualquer alteração correspondente ás suas objecçõos, 
Casa, a que fõr encaminhada, podo emendar o projõeto, én- 
v iando-o, nestas condições, á outra Gamara, que, som modifi- 
cação, poderá adoptal-a. E, acceita a emenda por ambas as" 
Casas, voltará o projecto- ao governador, que procederá copio 
nos demais casos. 

Arkausas (Constituição do 13 de outubro do 1874). 
"Art. 5°, Seeção 17: O governador tem competência para, 

rejeitar artigo ou artigos de qualquer projecto relativo a dos- 
pezas. abrangendo disposições distinetas. sendo lei a parte ou, 
partos approvadas e considerados nullos o iten ou itens veta- 
do-, salvo se forem novamente approvados, conforme as regras 
e lirnitaçõès préscriptas para os demais casos." 

Idêntica é a.disposição do art. 4". seeção 10 da Constitui- 
ção da Califórnia, de 7 de maio de 1879. 

F, assim, a do Colorado, de 1 de julho de 1870, cm seu 
art. i*. seeção 12. 

A de Delavvarc. de 4 de junho do 1879. art. 3°, scceão 18 
A de Florida, de 3 de agoslo de 1885, art. 3", seeção 18 
A de Geórgia, de 22 do agosto de 1877. art. 5° § 10. 
E. assim, a de Idaho, do 0 de agosto do 1889. em 'seu ar- ' 

figo 40, seeção 11. 
E. lambem, a de Illinois, do 30 de maio de 1870 arli-n» 

5", § 10. ' 0 1 

A de Kansas, do 29 de julho dc 1859, em sou artigo Z", 
seeção 14. 

A de Kenfueky. de 29 de setembro do 1890, seeção 88 
A de l.ouisiana, de 12 de maio de 1898, cm seu art 77 , 
A de Maryland, do 17 de agoslo de 1807. art. 2°, seceão 17 
A de .Minnesota, de 13 de outubro de 1857, em' seu 'artigo 

U. secçâ'• II, 2' alínea, por emenda adoptadu em 7 de novem- 
bro de 1870. | 

A de Mississippi, de 1 de novembro do 1890, em seu ar- 
tigo 4°, seeção 73. 

_A de MDsouri. de 2 do agoslo de 1875, cm seu artigo 5°, 
secçàu ia. ._ 

A de Monlana. de 25 di> agoslo do 1890, arl. 7". seceão 13., 
A de Nebraska, dc 20 de junho do 18:5, em seu artigM 

5*, seeção 15. 
A de New Jersey, do 30 de agoslo dc 184 5, em seu ar- 

tigo 5°. n. 7. 
A de New York, de 29 de setembro de 1894, em sou ar- 

tigo 4°, § O". 
A de North Dakoto, de 17 de agoslo de 1889, em seu ar- 

tigo 3°, ? 80.. 
A de Chio, de 10 de março de 1851, emendada em lanolrò 

de 1900. em seu art . 2", seeção 10. 
A de Oxlalioama, dc 10 de julho de 1907, em seu arí Ca 

seeção 12. 
A de Pensjlvania, dc 3 dc' novembro de 1873, em seu ar- 

tigo 4°, seeção 10. 
A de South Carolina, de 4 de dezembro de 1895, cm seu 

arí. i . seeção ?■'. 
A de South Dakola, de l do outubro dc 1889, cm -eu ar- 

tigo 4', § 10. 
\ de Texas, dc 17 de fevereiro de 1870, em seu arlino 

4o. seeção 14. 
\ dc Ftah, do 8 dc março de "1895, em seu arl. 7' 

•eeção 8"« 
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\ de Virgínia, do 10 de jitllio de J002, em seu nrt. õ*. 
•ecrâo 7t;. . 

A dr \\ aslniigíon, do do age-to do 1889, em sen aid 3* 
secoão 12. 

\ do West Virgin ia, em 22 do agosto do 1872. em seu 
«dri. 7". n. 15. • 

A do Wyoming, do 30 de setembro do 1889, em seu ai- 
ligo 4o, secção 9"., 

i-anbora a Constituição lederal do 1787 soja silencio-a a 
respeito do vrto parcial, o que não resta duvida ó qi e. uraiU 
vãmente, com apoio da Suprema Cdrtc, formando o constitu- 
cionalismo cia grande Republioa, alguns presidentes dos rs- 

Rnfb^fLviTTo tom"n o ador-,fa(]n larí?amcnte, por exeii.pio, or(' iinyos (|uo o exerceu em leis orçamentaria- para uiinunar os naers, as cauda- ou, enxertos inconstitucionaes 
• •xtravagantes, contrários ao interesse publico, como se po- 
eera ler efn Pomeroy (Introdução d Lr% Constitucional em 
Wdlougbhy (A Lei Constitucional dos Estados Cnido* e .-.n 

■•«».«/» a-in»l,a"?'.J,H S<la brilhant0 obra Conunentarios d < onstiluiçno Brasileira, pag. Í i7. 
-ia so vò que a emenda, approvada em 1» discu-são, — 

"■na em boa*companhia, e, me-mo, que não o e-tives-e. cm. 
-agraria um principio'de ordem pnMfoS da mãis alta revo- 
.aii< ia o da maxima conquista do bom senso o do critério, no 
.nuulo do evitar o grosseiro sopbysma de não haver sobro a 
matéria uma, disposição expres-a o bom expressa, usando cio 
teruio veto parcial. 

Si ci Poder Judiciário, federal ou estadual, tem coiape-* 
ícncia para se pronunciai- sobre a inconstiíucionalidade da 
parte do uma lei, aunullando-a onde se der semelhante vicio, 
por quo razão o executivo, collaborador legislativo, usando dc' 
altribuioão privativa, não poderá, também, negar sanecãe a 
parte do uma lei nessas condições, ou quo cm determinado 
dispositivo seja contraria aos interesses da Nação? 

Outra questão, quo tem sido muito debatida, é a em q a 
-■■cliz ter havido na emenda n. 5 restricção ao in-iit Ai.' 
habeas- corpus, consubstanciado no parítgrapho 2.2 do ai. 72 
da Constituição. 

Ora, que diz a emenda constitucional? Chamo bem a 
attenção doa Srs. Senadores para suas palavras; Ha :i.i 
'•monda duas idéas, uma diver-idado bem accentuada ] ir 
uma conjuneção — ou — que não é copulativa o sim disjuu- 
ctiva: (/a!) Dar-se-lia o habcas-corpus sempre que alg ,■ n 
soffrer ou se achar em imminente perigo dp soffrer \ . . r a 
por meio do prisão ou constrangimento illegal em sua liber- 
dade de locomoção." 

• Não será uma differença especifica a que abi e-tá e- ab-- 
lecida no texto entre uma e outra proposição? Nas expresiõc- 
vioieiioia por meio de prisão ou constrangimento illegal não 
'•visioiu disparidade ou ca-o- diverso*? Coustrangimevlo 
illegal significará a mesma cou-a quo soffrer violência por 
meio do prisão ?-Mas, nesse ca-o. haverá redundância ou 1 ■- - 
maeliia, o quo não é admissivol nas confecções das leis. 

E, assim, quando se emprega aqui a expressão constran- 
bimehta illegal, é claro que se tem cm vista a anomalia de co 
«cção moral ou o impedimento illegal ao exercido de qualque 
direito incorporoo c não a violência por meio dc prisão, q u- 
se contém na expressão anterior. 

' Ru uao tonho duvidas a esse respeito, o, eulão, pprguuto: 
n cidadão, que fõr ■prvvnlTb" cctu ú p e d i d ddéc \> r c c • ■ a - v1 

profissão, cujo exercicio e liberdade são assegurados polo ^ 2» 
do art. 72 da Constituição, que for privado illegalmente d 
empregar sua aotividade. por exemplo, no eommercio c nas 
industrias, não soffre um conslrangimento illegal, nã. -■ . 
contra nas malhas do cbaoção moral cm sua liberdade l.i, - 
motora ? Evidentemente, que sim o ninguém ousará ce - 
testar. . . 

Vorifica-se. portanto, quo o cidadão podo soffr. ■ cc - 
sli-angimonto illegal em sua liberdade de locomoção, sem a 
viulencia da prisão, privado do exercer a sua profissão loco- 
movendo-so para qualquer parle, menos para o seu trabalho, 
em conseqüência de have recebido uma intimução da polic a. 
ou da execução do uma lei violenta, , 

Eis abi o caracierislieo de conslrangimento ilhval. n« 
libordudo do locomoção,, sem haver, absolutamente, a % o».-:-., 
cln de prisão ou detenção corporal. 

' \ difforonça, portanto, •■ jailpavel, 6 evidente. 
Outros exemplos: si fõo adoptada uma Ipi prixainki 

rtadâo de penetrar na sua 'labitação, praticar suas civnç s. 
mauirestar suas Jdéas pola t .huna ou imprensa, iià.. e\isi s 
abi um cònstrungimento 11- do ordem moral. >cm a \ i - 
lenria da firisão, quo poderá dc-nppnrerer «mm a ponce--ão do 

habeas-'orpus, talqualrnente so acha conceituado na eiijeuW 
da n. õ ? 

Os Sr-. Senadores bem sabem que, thcorieamente, a dou- 
'rina insleza e americana sobre o habeas—corpus 6 restricf# 
á liberdade dc locomoção. Mas, nesses paizes, sendo a Ingla-» 
ferra que teve a prioridade do seu desenvolvimento, sc esteu-j 
de. especialmente nos Estados Unidos, a toda especie de oc»-<. 
aeçã ' de ordem moral. O habcas-corpus nos Estados Unidost 
não é instituto de ordem constitucional bu creado pela Con- 
stituição; foi adoptado nas colônias; o, transplantado das leis 
constitucionaes inglezas, praticado pelos juizes o tribunaes 
coloniaes, sendo, pelo art. Io, secção 9", clausula 2", da Con- 
stituição de 1787, assegurada a sua vigência o só podendo sc^ 
suspenso nos casos de rebellião ou invasão. 

Nenhum estatuto colonial; nem a Magna Lei amçriaanít 
especificaram que o habcas-corpus seria applicavcl á deter- 
minação corporal e á coacção moral. No emtanto, alli é uma 
qur-tão pacifica a medida do habcas-corpus para uma e outraj 
e.-pecie de constrangimento. . 

O ísn. Presidente — Permitia-me o nobre Senador quqí 
eu lembro que está terminada a hora da expediente. 

O SR. LOPES OONÇATN KS — Roqueiro a V. Ex., se- 
nhor Presidente, consulte o Senadn^sobTe si me concedo fnúís 
15 minutos, para eu concluir as minhas observações, 

O Sr. Paulo de Frontin — Poço a palavra pela ordfcnu " 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo dc Frontiri, 

O Sr. Parlo de Frontin — Sr. Presidente ou pediria' 
V. Ex. consultasse o Senado sobre si, em vez dc 15 minutos, 
a prorogação do expediente, fosse de meia hora, porque, quan- 
do terminar o honrado Senador por Sergipe, terei que pedir, 
a palavra. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de, Frontin re- 
quer que em vez de 15 minutos dc prorogação da hora do ex- 
pediente, o Senado lhe conceda meia hora. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram la- 
vantar-se. (Pausa). 

Approvado, 
Continua com a palavra o Sr, Lopes Oonçalvcs., 

O Sr. Lopes Gonçalves (continuando) —Agradeço ao Se- 
nado os 15 minutos que me concedeu e, ao mesmo tempo, mo 
felicito, porque offer.eei opportunidade para que o iIlustro 
Senador pelo 1 it-tricto Federal, também, obtivesse 15 minutes. 

Como ia* dizendo, Sr. Presidente, hos Estados Unidos o, 
recurso do habcas-corpus se applica a toda c qualquer cs- 
pecie de coacção, desde, os primitivos tempos, anteriores, mes- 
mo, á emancipação das 13 colônias, ein 4 dc julho dc 1770, 
até nossos dias, sem hesitação nem vacillações. 

As-im é que, "cm 1089, dez aunos após a passagem dei 
bill a Carlos H, occorreu em Massacbussetts, um caso de ca- 
pital relevância, de que se occupam Washburn, em sua llts- 
toria Judicial, Chruch o Hurd, assumpto que produziu calo- 
rosa agitação nu colonia o demomtra claramente a extensãQ 
que, nes-a época, davam os americanos ao habcas-corpus. 

Na cidade de Ipswich o povo, sob o fundamento de in- 
competência do governador e do seu conselho, reuniu c pro- 
tc-tou contra as tributações que foi'am lançada*, tendo ã sua 
Treme o pastor Wise. - 

Persistindo o executivo em sua deliberação, roquereu ò 
Boverendo Wise uma ordem de habcas-corpus ao juiz Dudley, 
allegando extorsão á propriedade o altentado á segurança 
pe.--oal, privilégios us-egurados aos colonos como inglezes 
pela Magna Carta o leis do Inglaterra. O juiz donegou a or- 
dem, a pretexto de que não deviam o- colonos esperar os sc- 
guLsem as lei- da Inglaterra aos confins do mundo, concluin- 
do que elies não tinham outro privilegio quo o do não soreiri 
vendidos como e-cravos. Foi publicado um pamplileto contra 
essa decisão; o juiz fei demandado por perdas o dafnnos o 
Dudkj foi condemnado pelo transcendental principio do qôo 
o direita a ordem de habcas-corpus era considerado como um 
dos privilégios dos colonisfas. 

Km janeiro dc 1707, em New-York. relatam ainda Churcli 
o Hurd, em suas monographins, aquelie á pagina 38 o, este ã 
pag. HO, Fruncis Maken/.io e John Hampton, ministro^ 
pre.-byte ianos. foram intimados peti' Governador Coqubury, 
a não pregar na colonia sem licença offieial. Recusando-se os 
presbyteivs ao cumprimento de.-.-a iutimação, foram presos., 
ínlerpii.-lo habcas-corpus, o juiz Mcanpesson que era conside- 
rado o mal- fino. advogado 'dos tempos e era ardoroso amifq' 
p. -soal do Governador, concedeu habcas-corpus, sob funda- 
mento de que a só exigência de permissão para a pratica d# 
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•lunlctucr ctiUf) ou doutrina religiosa era, perante as leis ia- 
gl-^/as, constrangiinenfo a liberdade de consciência e de u^o- 
lissao. 

- 'v'" ^Posidonfe, citasei, ainda, extrabidas da minha colle- v-a.) .Se 108 volumes, -IJnites «lates Suprem Court Reports", 
caS08. relativos já ao peri.Hto constitucional da nacio- 

na dade americana, ou após sua independência, a resp-dfo da 

Z^mr^va^ COrpm Para qt,a!fIU(,r eonstrangimento 
Conccle-se hnh^on-corpm, di/ a Snurcma íiói-fo 

dos Kstadus Unidos, para liberdade de com mero k> inter-està 
dual e a quem fór illogalmcnte privado de sua í beX^ nro- 

Il9?*d5 "ST? iSS&XfSS: 

FXlfZTZ'/"""' *■ i"" á": 

«•jata: >e uâ.» toa alcançado; porque a expressão coustrangimento ille 

n^orTrOSOn-a 0 nã" ftSPr«S8« a mesma idéa de violência 
ÜaL» « pnsí?- Constrangimento iiiégal como já disse' se toWc soffrer na hberdade de locomoção sem se soffrer a vio- 
lencia do prisão; basta que haja para isso uma toi r^tiVtivã 
dessa lilverdade, para que o individuo, iudependentemento do 
detenção corporal, não se possa locomover n t üo 

sao estas Sr. Presidente, as tres questões princinaes as 

m outra rat. líT*^' ,,Ue tpera
l
si'l,J ,lUlis ''"batidas nesta o 

ÜÜ / lu ,*on81,esso: a relativa a», art. 6"; ao veto wrcial ■ ao hqbeas-carptu. 
Jla, lambení, cláusulas da ememia n. IV que feem do al- 

snina lorma, despertado a attenção de alguns honrados e il- 
ustres antagomstas, como sejam as relativas aos tribiuiaes fe- 

deraes e aos actos discricionários da Legislatura o do Exc- 
cnü^o, qiio JNscapüiii aos recursos judiciários, 

O sr. Paulo dk Krontin — Quae.s são'' 
0 SR LOPES OO.NÇALVES — São os que dizem r"s- 

ffislSiví» cnção nos Estados, á duplicatas de mandatos le- 
m n^u ,»! .?nfl V"' veriflcaCoes do poderes, recouhecimeu- 
,mo ulr.^ ^ ' P ;"N0 P^rda. de mandai ario.s eleetivos são os 

n Sn respeito á decretação e execução do estado de sitio 
.nonfn 'L0, ^ — V. Ex. me permitta. O meu iipartf não é relativo .1 esto ponto, 

1 > SR. LOPES GONÇALVES '•— V. Ex. pcrguníou-me 
• tuaes eram os actos discricionários do Executivo e do le 
gislativo e eu enumerei os que se acham previstos no S 5" 
da emenda 4* aos arts. 59 e Gü da Constituição, ou, então não 
imnsegm comp, ebendef-o. Mas, deve. V. Ex. concordar que? 

^ ?,.a/c!e^la ,
1
us';i dwstão, na execução de nosso re- gimen, é a mesma de lana caprina em face do art. 79 da 

iTlhnSo ^fe^esu818^1606' 1>ÜSÍtÍVa,nCnte' 0 PrinciPio 

Si os casos julgados da competência do Poder Judiciário 
1 •**. .t'0"h0^uloij' »ão podem ser annullados não 

HT^.?',VnL r<,V,*l ^ ^lo«.outros
1 poderes. ha, tambem. »-t.>s discncionariort do executivo e da legislatura, intangíveis e 

irrecorrivejs, a respeito dos quaes o Poder Judiciário não 
pode tomar conhecimento. 

O Sr. Paiju. ok Frontin — V. Ex. está em divergência 
11 Sh. f.OPES GONÇALVES —• Com quem? Ao contrario, 

o que me parece.e que V. Ex. está de accòrdo commigo mas 
eu desejo cbegar a couclusão de que a emenda só foi estabe- 
lecida para mais clareza, maior evidencia, se possível, a res- 
peito do assumpto porque consoante a ♦mirina positiva do 
art ,9, combinado cora o 15 da Constituição, duvida não po- 
dia luuer [apoiados). Alas V. Ex. sabe que o espirito de 
ebicana o sopbisma remia entre nós V. Ex. sabe que hou- 
ve tempo em que o Poder Judieiario Federal ficou assoberba- 
do com habeas-eorpus, tendentes a actos de ordem política, 
reconhecimento de poderes ou mandatos elciloraes. 

^Vào considero instituto novo tudo quanto na emenda 4* 
dispõe sobre alçada dos fribunaes federues ou regionaes, jior- 
que, para mim, estes orgãos tia justiça sempre existiram, fa- 
cultada a sua creação nos arts. 55 oT)8 da Coiistituicàci. 
, i) 811, AIomz SoiiRit' — E a competência do Congresso le- 
gislar sobre o trabalbdf... ' ■■ 1 ■. 

O Sll, tolPEtí GONÇALVES — fjf ó uma sabbatina, res- 
pondo, entó pra/cr: E' uma competência privativa do Con- 

gresso. A lei dò trabalho, como V Ex. sabe, é uma lei sub- 
stantiva. e, entre nós, dlffercntomente do que oceorrcr nos 
Estados Unidos,' os ro«sos Eslàdoa não tcctn competoncia para 
legislar sobiv direito substantivo. 

O Sn. AfóNiz Soimf! — ITo modo que o trabalho vac ser 
rognlamenfado pelo Congresso Naòiitiial. 

O Sll. f.OPES GONÇALVES -- Jtogulamentado, própria-' 
mente. não. porque devo usar da expressão lecholca: o insti- 
tuto qu« só p<'h.le receber preceitos geraes. de ordem substan- 
tiva e fundamental da Legislatura Nacional. 

O Sn. Aioxiz soduk — Regulamentar, não; legislar. Vossa 
Ex. entende qtv os Estados não teom co , potência para le- 
gislar sobre direito substantivõ. i 

O SR. LOPES GONÇALVES — Perfeitamente..^ Eu, 
como diase. de principio, não desejo fatigar a attenção do Se- 
nado o muito agradeço, Srs. Senadores, o interessa com que 
tenho -ido ouvido. Não tive, em vista mais do que definir » 
minha opinião sobre as duas questões preliminares mais de- 
batidas e. ao mesmo tempo, manifestar-m.>. de meritis, sobro 
as emendas mais importantes, du iw outra, que se tornaraiu 
mais relevantes nos debates travados nas duas Casas do Con- 
gresso Nacional. 

Peço, portanto, desculpas de haver abusado tão longa- 
mente ifio apoiailos ueraes) da tribuna e da sabedoria tios 
meus pares, prmurando dcseTnprnhar-.in' di i-m dever, quat. 
o qn > diz respeito A. manifestação do meu v oto em assauiplo- 
tüo momeutoso. como este que se offeCece ao (imgresao pela 
primeira vez. de emendas á Gonstiluição da Republica. Mui- 
to bani; muito bem. O ornd<-r c muito cuiaprimentado.) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMMISSÕIS PERMANENTES 

.(12 de asoslo) 

POLICIA 

Arnolfo Azevedo — Presidonfo (São Piulo). 
Octavio Alangaheira — Io Vice-Preaidonie (Eahiai. 
Eurico Valle — 2o Vico-Presidcnto (Pará). 
Baul Sá — 1* Secretario (Minas Geraes) 
Bocayuva Cnnha — 2" Secretario — (R,o da Janeiro)"* 
Domingos üarbosa — 3°. Secretario (Maiauhão), 
Baptista Bíttenoourl — 4* Secretario (fcergipot. 
Ferreira Lima — Supplenle de Secretario (Santa C«- 

tharina). 
Nelson Catunda — Snrplcnte da Secretario (Ceará)', 
Secretario — Oito Prazeres. 

AGRICULTURA E INDUSTRIA 

Natallolo Cambolm — Presidente (Alagõas), 
João do Faria — Vice-Presídento (São Paulo)'. 
« • • • t #« »# gjf, , # 

Francisco Rocha (Bahia). 
Bento de Miranda (Pará). 
Fidelis Reis (Minas Geraes). 
Amerieo Peixoto (Rio de Janeiro)', 
IMinto Marques (furaná). ^ 
Alves de Castro (Goyaz). 
Nota — 0 Sr. Américo Peixoto, substitua o Sr. Luir 

Guaraná. 
Secreto rio — João Portugal, 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Mello Franco — Presidenta (Minas Qeraes) 
Manoel Villaboim — Vicc-Presidente (São Pauto) 
Francisco Valladares (Minas Geres). ' 
Horacio de Magalhães (Rio de Janeiro). 
Celso Bayma (Santa Calbarina). . , 
Aunibal do Toledo (Matto Grosso), 
Rego Barras (Pernambuco). 
Gctuüo Vargas (Rio Grande do fui) 
João Elysio (Pernambuco). . 
Raul Machado (Maranhão). 1 1 

João Santos (Bahia). 
Nota — Os Srs. Mello Franco, Celso uav» hai.i 

citado são substituídos, em sua ausenda. 
pelos Srs. Francisco Campos, McJra Júnior e PeffiKnfo-' 

. Secretario — láario da Fonseca Saraivg, * 
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DIPLOMACIA E TRATADOS 

Alberto Sarmento — Presidente (São Paulo). 
Augusto de Lima — Vice-Presiricute (Minas Geraes)', 
Alberto Maranhão (Rio Grande do Norte), 
Olynlho Magalhães (Minas Geraes), ^ 
Pessôa de Queiroz (Pernambuco), 
Gudesteu Pires (Minas Goraes). 
Eonsoca Hermes (Rio de Janeiro), 
Lindolpho Collor (Rio Grande do Sul)1. 
João Mangaboira (Bahia). 
Reuniões ordinárias nas quartas-feiras .ás 14 horas,, 
Secretario -- Lazary Guedes^ 

FINANÇAS 

Nianna do Castello — Presidente (Minas Goraes)'. 
Júlio Prestes —■ Vicc-Presidente (Agricultura (São 

Paulo), 
Cardoso de Almeida —■ Receita (São Paulo)]».. 
{lunuco de Gouvêa (Rio Grando do Sul),. 
Gilberto Amado (Exterior (Sergipe). 
Manuel Duarlo — Fazerdn (Uio de Janeiro)'., 
Bolidonio Leito — Interior (Pernarabuco). 
Jasó Bonifácio (Mine? Geracs). 
Oliveira Botelho — Viação (durante a ausência do Sr. 

JwS Bonifácio (Rio de Janeiro), 
Saltes Júnior — Guerra (São Paulo). 
Bianor do Medeiros (Pernambuco) ^ 
Prado Lopes (Pará). 
Tavares uivalcanti (Parahyha). 
Wunderley de Pinho — Marinha (Bahia). • 
Homero Pires (Bahia). 
llcuniõcs ordinárias nas terçasse sextas-feiras, ás 11 no- 

r.as. 
Nota — Para substituir, em sua ausência, o Sr.. GilUrto 
Amado, foi designado o Sr. Gollares Moreira^ 
Secrelnrio — Adolpho GigtioUi. 

1NSTRUCÇÃO 

Valol» de Castro — Presidente (São Paulo)« 
Oouvôa ^le Barros (Pernambuco) 
Rnui de" Faria (Minas Geraes). 
Oscar Soares (Parahyha). _ 
Faria Souto (llio de Janeiro).. 
Carvalho Neto (Sergipe). 
Octavio Tavares (Pernambuco)'. 
Fábio Barreto (São Paulo). 
Braz do Amaral — Vice-Presidente (Bahia). 
Secretario; Silva Reis. 
Nota — Para suhsliti ir. cm sua ausência, o Sr. Ca. valho 

Neto foi designado o Sc. Ayres da Silva. 

MARINHA E GUERRA 

Armando Burlamaqui — Presidente (Plauhy). 
Sovcriano Mnrcjues — Vicc-Presidento (Malto Grosso). 

* lioltor Ponteado (São Paulo). 
Alfredo liuy — Relator das forças do mar (Bahia). 
Eloy Chaves (São Paulo). 
Leiria de Andrade (Ceará). 
Chcrmont de Miranda — Relator das forças de terra 

[(Pará). , , , 
Thiors Cardoso (Rio de Jnnoirc/., 
Joaquim Bandeira (Pernambuco). 
Nota — O Sr. Armando Burlamaqui ô subsUtuido. em sua 

ausência, pelo Sr. Luiz. Ferreira. 
Socrolarlo; Amarilio de Albuquerque., 

OBRAS PUBLICAS 

• Olcgario Pinlo — Presidenté "(Goyoi). 
ConOa de Brito — Vicc-Pfes-fcfenid (Pernambuco). 
Josó do Moraes (Rio do Janeiro). 
Ferreira Braga (São Paulo). 
Barbosa' Gonçalves (Rio Gránde do Sul). 
Morei*1» da Rocha -(rrsrá). 

Rocha Cavalcanti (Alagoas), 
Eonorato Alves (Minas Geraes)., 
Pedro Borges (Piauhy). 
Nota — O Sr. Eugênio de Mello substituo o gr, Pedro 

Borges. 
geerelario: J. Portugal., 

iPODERES! 

Waldomiro de Magalhães — Presidente ê Relator das 
eleições do Amazonas, Pará e Maranhão (Minas Geraes), 

Walfrcclo Leal — Viee-Presidento — Piauhy, Ceará o Rio 
Grande do Norte (Parahyhaj. 

Korlva! do Freitas ^ Bahia e Districto'Federal (RIO do 
Janeiro). 

Bcrnardcs Sobrinho — Sergipe, Matlo Grosso e Goyaz 
[(Espirito Santo). 

Albertino Drummond —• Santa Catharina e Rio Grande 
do Sul. 

Rodrigues Machado — Espirito Santo o Estado do Rio do 
Janeiro (Maranhão). 

Juvenal Lamartine — São Paulo e Paraná (Rio Grnnda 
do Korto). 

César Vergueiro — Mfnff® (São Paulo). 
Oscar Loureiro — Parahyba, Pernambuco e AlagCa^ 

(Districto Federa!)., 
Reuniões por convocação prévia. 
Secretario: Anlonio de Saücs. 

REDACÇÃQ 

Joaquim de Mello — Presidente (Rio de Janeiro)*, 
Alcides Bahia — Vico-Presidente (Amazonas)., 
Pereira Júnior (Maranhão). 
Emiüo Jardim (Minas Geraes) . 
Vaz de Mello (Minas Geraes). 
Nota — Os Srs. Euclydes Malta e Ribeiro Gonçalves sãS 

substituídos, em sua ausência, respectivamente, pelos Srs., 
Pereira Júnior e Vaz de Mello. 

SAÚDE 
Zorcastro Alvarenga — Presidente (Minas Geraes), 
Clcmentino Fraga — Vice-Prcsidente (Bahia)., .N" 
Gaidino Filho (Rio de Janeiro). 
José Lino (Ceará). 
Pinheiro Júnior (Espirito Santo). 
Oetaeilio de Albuquerque (Parahyba"; * 
Austregesito (Pernambuco)., 
Freitas Melro (Alagôas). 
JBerbert de Castro (Bahia)'. 
Reuniões por convocação prévia., 
Secretario — Silva Reis, 

TOMADAS DE CONTAS 

Dorval Porto — Presidente (Amazonas), 
José Gonçalves — Vice-Prcsidente (Pernambuco),I 
Elyseu Guilherme (Santa Catharina). 
Bueno Brandão Filho (Minas Geraes)'. 
Gentil Tavares (Sergipe). 
Geraldo Viannn (Espirito Santo). 
Simões Filho (Bahia). 
Mario Domingucs (Pernambuco)» 
Ayres da Silva (Goyaz). 
Reuniões ordinárias nas quartas-feiras, áí 11 horas. 
Secretario: Paula Lopes., 

ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Augusto de Lima — Presidente (Minas Geraes). 
Nicanor Nascimento — yice-Presldcnte (Districto Fe% 

de.ml). v 
Bento Miranda (Pará)'. 
Lincoln Pratos (Amazonas), 
Carvalho Neto (Sergipe). 
Luiz Silveira (Alagoas). 
ai       » • • • • . «u-a 
Fablo Parreto (São Paulo). 
Agameninon de Magalhães (Pernambuco). 
Simões Lopes (Rio Grande do Sul), 
Lindolpho Tcssõa (Paraná). 
Beuniõeajias terças-feiras, ás 14 horas. 
gecretario: Cid Buarque de Gusmão., 
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ESPECIAL DE CONFERÊNCIA PARLAMENTAR INTERNA- 
CIONAL DE COMMERGIO 

Celso Eayma — Presidente (Santa Catharina)'. 
João Mangabeira (Bahia). 
Bento do Miranda (Pará). 
José Bonifácio (Minas Geraes)'. 
Pessôa de Queiroz (Pernambuco)'. 
Sallcs Júnior (São Paulo). 
Gilberto Amado (Sergipe). 
Reuniões por convocação prévia.. 
Secretario — Lazary Guedes. 

ESPECIAL DO CODIGO DAS AGDA5 

Manoel Villaboim — Presidente (São Paulo)^ 
Nelson de Senna (Minas Geraes). 
Vicente Piragibo (Districto Federal)', 
Simões Lopes (Rio Grande do Sul). 
Álvaro Rocha (Rio de Janeiro).) 
Octavio Tavares (Pernambuco)., 
Pedro Cosia (São Paulo). 
Reuniões por convocação prévia* 
Secretario — Heitor Modesto. 

Conimissão de jt inanças 

Sol» a presidência •do Sr. Vianna do Caslello e presentes 
os Sis. Silidonio Leite, Tavares Cavalcanti, Bianor dc Mj- 
'leieos, Nabuco de Gouvêa. José Boarfacio, Collares Moreira, 
Wanderley de Pinho, Prado Lopes. Salles Júnior, Cardoso do 
Almeida, esteve reunida esta Commissão. Foi lida o appro- 
sada a acta da sessão anterior. Foram lidos, diíjcutidos e as— 
«iguados os seguintes parecercs: Do Sr. Tavares Cavalcanti, 
favorável, com .modificações, ao parecer da Commissão de 
•lo-vça, sobre o projccto n. 374, de 1925, que altera a orga- 
ni/ação judiciaria o o Processo Civil do Districto Federal; 
'•o Sr. Bianor de Medeiros, favorável, com projecto, ú Mensa- 
gem solicitando o credito do 12:0õ7$588 para pagamento ao 
De. Carlos Maria de Moraes e sua mulher D. Ruth Moura do 
Moraes, 

O Sr. Wenccsiau do Pinho reqnereu, verbalmente, que 
se enviasse, por cópia, ao Senado, á Commissão Mixta. o pro- 
jeto 295, de 1925, que equipara os vencimentos dos empre- 
gados »la Portaria da Directoria do Expediente do Ministério 
<la Marinha aos de igual categoria dos Ministérios da Viação 
<• tio Exterior. Aada mais havendo a tratar, foi levantada a 
sessão. 

Couuuisrão de Marinha e Guerra 

Lsta I.umuji-são deu^cá rcpl^r amanhã,-itã. do corrente. 
uma sessão extraordinária, afim do deliberar subre matéria 
urgente, 

Expediente do dia 25 de àgosto de 1926 

Oradorés iijsrriptos; 

ACTA. FM 21 DÉ AGOSTO DE 192(5 

PKESmKNiaA DO SR. R.\ur. BA'. 1 BKCRBTARtO 

I . 

I . 
5. 
'i. 
7. 
•S, 
0. 
o. 
t. 

'i, 
íT). 
/ 1. 
15. 

Vrthur Caetano. 
A*.1 vedo Lima. 
Antunes Maciel. 
Gfraklo Vianna.. 
F.loy Chaves, 
PliniO Casado. 
Pinto da Rocha. 
Vustregesilo. 
Ferreira Lima. 
N'ieu nor A a sei-monta, 
limões Lopes, 
Tavares Cavaleauti. 
Vfrarrio Peixoto. 

Dorval Popto. 
Ihiplista t.n-nrdOa 

A's 13 horas comparecem os Srs. Octavio Mangabeira 
T.yra Castro, Raul Sá, Nelson Catunda, Dorval Porto, Alcide-i 
Jtahia, Raul Machado, Tertuliano Potvguara, Tavares Cavai- 
canti, Oscar soares, Walfredo Leal, Bianor de Medeiros, Gon- 
çalves Ferreira, Pessóa dc Queiroz, Solidonio Leite. Rocha Ga- 
\alcanti, Berbert de Castro liraz do Amaral, Pinheiro Júnior, 

era Ido Vianna, Américo Peixoto, José de Mordes, Gudesteo 
Pires, Albertino Drumond, Vianna do CasteUo, Francisco Val- 
ladares, Francisco Peixoto. Augusto Gloria, 1 iasilio Magalhães. 
Raul Faria, Garibaldi de, Mello, Francisco Campos. Nelson de 
Senna, Gamillo Prates, Cardoso dc Almeida, João do Faria. 
Firmiano Pinto. Olcgario Pinto, Severiano Maiques, Marlins 
Franco, Elyseu Guilherme. Wenceslau Escobar, Baptista Lu- 
sardo e Simões Lopes, (41). 

Deixam de comparecer os Srs: Anjolfo Azevedo, Bocayn- 
va Cunha, Dom Ingos Barbosa, llaptisla Bittencourt, Ferreira. 
Lima, J.incolu Prates, Paulo MarahhSo, prado Lopes, liculo 
Miranda. Arthur Lemos, F.hermont de Miranda, Arthnr Col- 
lares Moreira, Aggripino Azevedo, Rodrigues Machado, Clo- 
domir Cardoso, Pereira Júnior. Pedro Borges, Armando Bar- 
lamaqui. Ribeiro Gonçalves. João Luiz. Moreira da Rocha* 
dosó Lm,». José Acoiuly, iieriueaugíldu Firmeza. Thomaz \c- 
eiotv, J.ei ri a de Andrade, Manoel Salyra, Juvenal Lamait.iuc. 
«íeorgino Avelino, Raphael Fernandes. Alberto Maranhão. 
Dctacilio de Albuquerque, Carlos Pessoa. João Elysio, Carlos 
Lyra Filho. Octavio Tavares, Gouvèa de Oanos,. Mario Do- 
iningues, F. Solano da Cunha,Costa Ribeiro. Correia de Brito* 
Rego Barros. Joaquim Bandeira. Agamennon de Magalhães; 
Austregesilo, Daniel de Mello, Freitas Meli-o, Luiz Silveira, 
Fuclidcs Malta. Xatalicio Camboim. Araújo Góes,-Gentil Ta- 
vares, Gilberto Amado. Carvalho Netto, João Santos, Rodri- 
gues da Costa. Clementino Fraga.. Alfredo Ruy. Wanderlev 
Pinho. João Mangabeira,; Berbert de Castro, ülialdino de As- 
sis» Pacheco Mendes, Simões Filho, Fiel Fontes, Marcoliuo 
do Barro*. Salomão Dantas, Pereira Moacyr, Francisco Ro- 
cha, Sá Filho, Homero Pires, Albuquerque JVhorio, Bcrnar- 
des Sobrinho. Nogueira Pcnido, Henrique Dodsworth, Be- 
thcucourl da Silva Filho. Nieuuor Nascimento, Oscar Lourei- 
ro. Adolpho Bergamini, A/evedo Lima. Cesario do Mello, Vi- 
cente Piragibe, Alberico de Moraes, lloracm Magalhães, No- 
rival dc Freitas, Júlio do* Santo?-, Galdiuo J-hlho, Fonseca 
Hermes. César Magalhães, Faria Souto. Thiers Cardoso, Joa- 
quim do Mello. Álvaro Rocha. Manuel Duarte, Paulino do Sou- 
za. Oliveira Botelho, José Gonçalves. Joaquim de Salles, José 
Alves. Josi" Bonifácio. Bas Fortes, Vaz d» Mello, Olintlin d 
Magalhães, Kugenio de Mello, -Ribeiro Junqueira. Emilio Jar- 
dim. Haéla Neves» João I.isbôu. Augusto i • Lima. ZoroasU'<> 
Alvarenga. Hueno Brandão Filho, Theodomiro 0—— 

.MIlllUl • LLII» lia Vi.anu.i I ,cvju«:i» r.to^ ' IIUN L'.^, t, >111 
Vergueiro, Prudente de Moraes Filho, Alberbr Scnnento, Mar- 
eolino Barreto* Heitor Penteado. AUinn Aranies. Fahio Bar- 
ré.fo, Mcira Júnior. Valois ile Castro. Manoel Villaboim, Ro- 
drigues Alves hilho. Pedro Costa. Alves de Castro. Joviano 
de Castro. Ajres da Silva, Aiudbal Toledo. João Celestino. Pe- 
reira Leite, F.urides Cunha. Pliaio Marques. LlmloLdio Pessóa. 
Celso Bavma, Pliuio Casado. Lafayettc Cruz. -Lindolpho Ool- 
liU'. João mmplieio, Firmino Paim, Nabnco ,1.' Gouvèa. Ar- 
thur Caetano, wftmo Vargas. Flores da Cunha. Pinto da Ro- 
fhn. Vntun»* UactuL Lmiuíimus AtascareiUia*. nJtjUjilo^uGüiL*! 
calvos, — (l<5t: 

O Sr. Presidente - - A lista dc presença accusa 0 eom- 
pa^eeimeiilo de It Srs. Deputados. . » 

Não ha numero para se abrir a *i--*ho. 
Termina Imje o prazo para recebimento de emendas -Io 

3* ili-i-ussão ao- projecto n. 10 B, de 192#» •JrçauimUo das- 
Relações Exteriores. 

0 Sr. Nelson Catunda supplente, servindo dc 1' Seere- 
iario) despacha o seguinte 

EXPEDIENTE 
Offirios r 
Qo Miliisferio dn Vin<;ão « Obras Publica* .|e «i 

Tente, remei teu 'o t, Seguinte F T 
5 .1 - . 

^ , , ^IRNgAORM * i-vi t.t- , 
s*i;!jiues íriambros do, Congresso Na ciai '>a_ TenliA . 

honra He -uhmettAr á esclarecida cm* .! q^ vv kf* 
f «"««Tio consianto da ftxp<,vrão q q-me foi "üing ?a 



Aí, S. - 

'li. ifj:- if. 
Onarln-fnlra COX(lftES<n XAriTOXAÍ. Affosfo de 1050 

S|. minsitro da Viarúo <• <>i. >- Publicas, sabre a neee--i- 
• ián. do ser concedido" uii. "especial "d" s í36 ed4,0i> 

ce:i!o o trinta e seis udi • -«.•ida o quatr,. .folia:- . i.a.-a 
p>. aiiiicnvd ;í. Companhia h ■ i, ■ a. . .ra de 250 1 fe i: o - que lhe 
i>" '(enciam e que foram urili/ad. - pela Estrada -de 1 on. ... a- 
«roí op l-rasil, no nnno d-- 191». Quando néliíV so achavam cn 
^-cpov-Uv. 

líio de Janeiro, 10 dè a,s..slo de 1026. 105' da Intlemn- 
.derieei e HS" da Uepublica • Arlhur Bcrnurdes. — \ Com- 
.inis-ao ii.' finanças. 

Jie rribunal de Conto«. de 21 d . correnle, comniuniía k- 
'i"*; remstrou o credito extraordinário de 1.000:000?. nado a al render a despe?;!- e\ti;|ordinarias com a rceor-'re- 
T"'1;' , ax ''í!11;'13 tolepraplyca- íiaoionaes no l - a. . .]■ R" • .ran.,.. do Sul. devastailas pelo- movimentos revaluci. a 

r ccoi rudes desde 1920. - \ Connvds-ilo de Tomada de Coutas. 
l ieam sobro a niesa até ulterior deliberação os seguintes 

.PhOJ.fCTOS 

O Congresso Nacional resolve: 
\i !. 1,° f ii a o liuvorno aularí/.ivdo a fundar um instituto» 
s.ndos Irniencanos denouiiqndo — Inslilulo Pau-f f 

-.-Ulu de ,vl(a Cultura — anmXd d rniversidado do Rio di» 
'1"d: A e desf inado a estobelocer. do maneira pormaneide. o 

iie-.jvaml.io iní.cllectual einre o Iími-íI o os domai- naizo« . 
Amon.-a, por meio da i ca temporária do nrofe—orc« 
-'ia- re-pecf.i\as universidades. 

\rl. 2." .Srrao mérfibrds desse instituto os pmlfesore* dos 
e-iaoinorimontu- de ensino oiilrial, inelusivo os do Instituto 
fs\vid''0 Crus, e os homon- d.- noiavet saber, a jui/o do ln«ti- 

ilt I an-Amoru ano de Alia Cultura. 
. p1'1 • ;i ° Censlituirão a »ua direotoria um professor ca- 

. ii ': s' 0- ' ;'1 1 eorsidad" .Io Rio do Janeiro, eleito polo C -. no Naeiona) i o Ivnsino. ma direelor do instituto e : • 
eon-ellio qonsuli ivo. composto do- directore- dos esláueleei- 
menli.,- que foetnam n referida universidade, o presiden'. da 
Aradeima Nacioiial de Mediei na. o director do IVpa1 a 
Nacional de Saúde Publica c o director da Assisloncia n Alie- 
iMO"-. sol. a pr. -'deneia do direcloi1 do Depurtamenli. Nario- 
1 u '''«81110 c subordinados ao Ministro da Ju-ii. a e Nego.-. - Jnlcrioves, ' 

V1- ''' 1, oiCloverno aulori/ado a abrir o- créditos ■ e- 
e 's-iuuns para r. ru.-feifi do instituto, de accôrdo com a rc-ulu- 
inenlarao desta lei. 

revogadas a- disposições em contrario. 

Jiisi rficciriío 

O alcance nacional e americano do projoofo acima está na 
St a -o enunciaíAo. 

l.onsnlislaiu iando uma velha aspiração brasileira o do 
fida o Americc reprrsonlada pela- classes intcllectua* - iie 
1,1 " contincide, não i' olle mai- do que u resultante do sen- 'urienin do fraternidade que nos une as demais nações ame- 
ncanas. 

Sem pretendermos ligar o n--umfo (lireetanieole ao pai - 
amencanismo, em sen asi eclo politieo, todavia, não é p. -.-ivel 
negar seja elii niri eorollarin logic.i da doutrina hoje accnita 
inda America inteira, com e cunho singular que lhe impr ne 

< espirito democrático dos povos do Novo Mundo, onde não 
- ■ conhece nem reconUece supremacia do um para outro t — 
1 ido, porque Untos são toutie- em sua autonopiia c valor iu- 
n.fmei.iiiiil, j)i'\c menos no iimPilo que comprehcnrtdfef Vo-fn 
CüJitiuOalc. 

Coino i- ímlhdo, n idén do intercâmbio intclleotual entre os 
f n/e- da America nuseen no dia em .pie, pe.ia primeira ve/, 
se reuniram e a assimbléa internacional os seus scicnlislu®, 
• •■nbaixadores da cultura e do aireeto ue suas respectiva- pa- 
»via- umas para com as outra-. 

\ssim sendo, foi cm Santiago do Chile, que a seme' !e foi 
plantada, o loco germinou, no seio do !• Congres-e M dico 
1.atino \moricano, alli reunido em 1001. 

O trabalho continuou nas subsequentes reuniões dos scion- 
fi-lus americanos, em Itueuos Vires, em 1001, cm Mon(e\idi.', 

■ee 1007, uo Rio de Janeiro em 1009, em Lima do Peru. cm 
toi;i, e em Havana, em 1022. 

Parallela aos enngressin. scionliricos sempre leni e.-lado 
.. areão dos nossos jurisecrnsultos, visan.io a unifoniii/açèo do 

•direilo internacional americano, o. Iguglmentc, a dos i -.-os 
' eevenhoiros, tendo cm mira. principalmente, o problema das 

A'ia le coniitiunicncfio enlie a- Américas. 
for outro lado, a rniãd Pan-Vmericana. em sun« as-em- 

•M a-, embora de carnetec puramente politico-dipi. v . leu. 
•lUu-on «kuxsM» de proenra attineh o mor nu» olijccüvo, .W-sd». 
' sim primeira reunião, à ultima, em tSandaitu «»o Mi.le. 
em 192!l. 

Art. 5." f" 

A oi" a de eonfra''Tnizaeao das bossas chancellarias noiS' 
correm, a,-im p^lha- ef.m 

'Sr«uS deu' "ü 'erreno 

. 11 j, Cl C 111 I , J 
até que, em 1017 , . í i iieciivo se dem no í do intercâmbio universitário propriamente dito eonr-i vindo 
de alguns cniinenl-s, prol,-sore-Ata VraiveSdc de BueS 
A ,» ao Rio de Janeiro, especialnidu».-- para fazer conferências 
em a nossa universidade, e. conse®®nS rtÒ 
alguns professores d-m a Bueno?1 AimTbsMSetóo m?? 

Regulamentando este assumnfo nue i-í ..mo r.nr,ri . 
rtTlSfW! «Sinal a." arteclívo" SbToJoI « 

nn sua^ .^uhedona.Hnão' dgÍAarirdc'ííie 'dnr'^ qU0 n Ca^ara- 
oelo- oltr» . . ix.u.i ue llie dar o sou apoio, não só 
- mão ainda pelos" urtire'.;1''«ent^eÃos^íè0n80 0í>UsMJ'>íaueiaijf. 
que oRe eoeeWn, -enumentos Re liWrTfShiSfno sadio 

Saiu uas seaseõs, 22 de agosto de 1020. - A. Auslrcgcsilo, 

« r.ifJ%SSSZí 

a- di-posScs C.n contrario! I^e^arlí>3 ,,rccll,os « revogadas 

Juslificarãd 

f ni}}: '• f'p 191'. ar). 8", wjuiparou n Tribunal do Contas a Côr e de ^.pellarão do l.islricto Federal. 

dr> rnntno ÍC^n c filroc,ul'e- (hoje ministros) do Tribunal a Conta-, as-im como o representante do Ministério PuMièo 

le rio "LZVT vencimonios que os desembargadores da f-i"- 
PubUc^os aSÍ0aCes»o .1 f00 ^^resentanto do Minister.o 
m .mio ►Mo presentemente competem, mantida quanio ao piesidcnte n disposição do arf . 2' da lei de s do 
outubro de 1906 (gratificarão "nddieionarv. 

«iibsBhiloa ri,?rnP e- (
!l(li"nt0- exercem a elevada funceão do -no .itutu» de minislros e representantes do Ministério Po- 

li ero ^e^ierioarleri f F?rnm Pr'inrl0- (m> ÍRIS. pela lei mi- 
«eri ei i loi i /> i .'n«c>'r0' «H. 162, n. XXVIt. S. .-xi.-PN- 
da cit^a li n o Ml havcria,n ilúo inpluidos «o ort. 8' 
T>.,Ki!«oS'è«»-OI1QO 03 '«tnislros c representantes do Ministério» 1 uhlico foram equiparados aos desembargadores, assim tam- 
pem os auditores lel-o-iam sido aos jvizes dr direito — Do fa- 
rto, aletn de suas funecõos próprias, leern os Juizes n eventual 
do suPililulos de desembargadores, do mesmo modo que os 
auditores desempenham permanentemente a fnncção de rela- 
tar tomadas do contas, exeivendo eventualmente n do ministro 
interino, e os adjuntos omittem pareeeres sobro quasi todos 
os processos o substituem os représcniantcs nas suas faltas e 
impedimentos. 

l'oüc-se. pois, affirmar que, si os auditores c adjuntos, 
existissem cm 1911, necessariamente a ollcs ter-se-ia referido 
a citada lei n. 2.511. equiparando-us aos .juizes do direito. 

o P-nMTno anmTOTPF A oxhítuslivb, pois orçam po;.' 
20.000 (vinte mil) —os lunecionarios que teoin sob sua guar- 
da diaheiros, valores e material pertencentes A Fazenda Nfn- 
cionul c cujas contas, aimualineute, devem ser (ornadas. Paru 
se fazer uma idéa do esforço a empregar, basta dizer que K> 
os processos atrazados vão a mais de 100.00Ò (com miP — 
porque em 1916. uo parecer do então relator Deputado Jósiiw 
de Araújo o assiguado pela Commis-ào do Código do Contabi- 
lidade Publica, so calculavam em 100.000 as contas em atra- 
io. Os dados que abi se encontram merecem todo o credito, 
não s<5 pela noloria integridade o competência do seu autor, 
mas também porque elles foram form cidos pelo Ministro Al- 
fredo Valladfio, rujo saber o valor dispensam qualquer refo- 
reneia. (Vido parecer de 1916. pags. 2? a 25). Este argumen- 
to tem o alto valor do ser umn opinião expressa jã em 1916 
e por possõas com a necessária autoridade para cnunoial-a, 
dada- as funecõos que desempenhavam. 

Os auditores são verdadeiros moaltlrados, conformo os 
dei iminou o Ministro Alfrctio Vallndio na exposição de mo- 
tive- apresentada ao então Ministro de l-azondu, I>r. Aidonu» 
Carlos. Realmente, assim remo cs ministros, uno podem es 
auditore- exercer "outra qualquer fuiicoSc publica, advocacia 
ou couimis-ões remunerado, embora não os afasta do seu car- 
go e não seja incompafivr! com as funcçtjçg ordiiuiruts do mes» 
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ino . Assün ó justo que o poder publico lhes asseguro um» 
s^udvuo uiaiá 'iesutogada c eompativol corn a delicada fuoccão 
qu.) exórcitam, qual a do tomar - contas o julgar iodos os rés- 
pousaveis para com a Fazenda Nacional. 

o relator geral, Deputado Josino de \raujo, no seu 
notável parecer: "Para complemento, porém, dessa'organiza- 
rão, so tnz mister assegurar aos auditores tis mesmas garan- 

pparelho do Tribunal, para o exaero funccionamenlo 
pag. ?í". 

Km i ílr' i, por despacho do ex-minisiro da Fazenda Dr. 
>ampaio x tdal, reslituiu-sB aos auditores a importância do 
imposto de nomeação que haviam pago no acto da investido- 
ra. eonM.lei-Mlos, assim, magistrados. ^ 

Também não é excessivo o numero de sete (7). que tantos 
sim o3 auditores, nem de dons 2), )»ara os adjuntos. O rs- 
ialor geral. Deputado Josino de Arnujc», acçeutuava isso. lem- 
■ : ando que r-a 11 alia, para 10 conselheiros e tres presidentes 
do •imnra, ha 24 referenda rios, cargo correspondente ao do 

"h1-. \quii para nove ininislios hir sqfe auditores e ■ 
oóais i-i-pre»eiUaiites. deus adjuntos - rjalijudu a 20.U00 as 
nridh-- 'ornar annuatmente, e a mais de, tOft.Wh) as que estão 
■ i atra/), cada auditor tom a estudai, minuciosamente, "mP" 
Imtr.-s de processos, reln)al-os perante o Tribunal em sessão 
n lavrar outros tantos aecórdãos. 

Accvititndo-se o critério da lei n 2.ãll, de 1911. os au- 
' c-e- ,• ulinnlns. une estão no seaundo grão da escala no 

' ■ ''Hmil ,i,. Contas, devem ser equiparados aos juizes do di- 
jeito da .fnstjçn local, porque os su^síiinios dos minislros ■» 

dos : i'()i-'senfanfes eslãít na mesma linha dos suhslilutris 
dos de-omburg,adores: 

.Mii.isfres, Itcpresentanlcs — Desembargadores. 
2.; Vudiíor, Adjunto — Juiz de Direito. 
Fida recente lei n. 4.088, de 8 d - janeiro de 1926, as di- 

'iroí- ealegorias de juiz fie direito da Justiça local foram 
fundidas cm uma só, quanto aos vencimentos, passando todut 
o- juizes de direilo u ler ngoaes vencimenl.os. isto é, trinta 
e Ires contos de réis .JS.tOOOf), auuuaes ou sejam 2:7008000 
ineiv-iaes. 

i »> minDliHtV e representantes do Tribunal de Contas pó''- 
i cheio iiuaienta eonlus itc 1'éis i0;00(>-s) anuuacs. 

Até o anno de 1932 percebiam os ministros e representan- 
les 29:3508. como os desembargadores: os auditores o adjuu- 
os percebiam 18:00(16. pouco menos que os juizes de direito. 

Km 1903. porém, augnçenlados os \ uieimentos da magistra- 
lura loca! os ministros e representai tes. de accòrdo com a 
••qulpáraçâo da lei de 1911. viram sons vencimentos eleva- 
dos a 38:000* — innla e oito coutos ^unuacs. K os aiulitores 
e adiuutus? Estes continuaram com os nusmos l8:000i!t, ao 
passo que os juizes subiam a 36:9008000? 

Em 193i. nngmenlados os vencimentos da justiça local, 
ns Neiieimeníos dos minislros o representantes passaram u ser 
de U:00os quarenta e um contos do nus annuaes, continuan- 
do os nndüores e adjuntos, com 18:âOOt#CO. 

\ differenen em 1922 entre o* "eneimentos dos minis- 
tros e rapresenlantes o os vencimenlo? dos Auditores e adjun- 
íos era de 11 ;?J>OSOO(). Agora tal ilffferença é de 33;00080001 

F <]ni> razões justificam semelhante desegualdade? 
Por que se elevaram os veneimentos dos ministros e re- 

pre»e.aUnU'aJjia 29:2508 para if:OO0l e deixaram os seus 
Slili^l dilrns corno estavam. Isto é, com IHrOOOiOOóí 

Ibsfenda-se a equiparação da lei u. 2.511, de 1911 aos 
nudilores e adjuntos, collocando-os ao lado dos subtUlulo» do? 
ibisenibaraadovtxs. isto é, ao lado dos juizes de direito c. assim 
corno o- de-einharuadores e juizes de direito toem respectiva- 
mente. í 1 ;fl00!s e 33:0008, o os ministros e representantes do 
Tribunal de Contas .ii leem il:000S — assim lambem deem- 
si- ms auditores e adjuntos os vcncinienlos quu percebem es 
juizes rio itiretlo: 33:0008000. 

Itio. ,'3 ilc agosto do 1936. — fíóis Fortes. — Henrique 
Jjoilsirortli. 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

PROJBl TO N. 10 B, DK (920 

(3" discussão) 

Vão á imprimir pai',! serem remcllidas A Commissão de 
Finança- h« seguintes |. 

é,ui,:ndas uccciteu pelo Sr. Presidente U Camarm 

N, '1 

:T> 
v vpVi* - Se-rolari.a de K-í i i-j — f consignação, 1 1 •- ii-ôonsignaoíio, po.séoal"! 
>upn nia-s.- .» dotação para a g;a . ação a iiies auxi- 

liaies qj cabiueto do .Ministro. , . , 

Juslifimcno 

O Serviço no Gabinete do Ministro é o i.esmo que o lurt- 
ceionario (cesta ordinariamente na ^ faria; não lhe im- 
põe qiraes ;u-.«p Jespezas nem o obriga' ■», (ualquer representa- 
'•'«o, 11» • exigindo qualquer aptidão especial. Apenas o 
que, devia ser feilo em uma sala em cmarnuih, passa a ser 
leito eni mu gabinete. 

No ea-o, pie-,.,11. fie querer o Min'- a trazer pessoal es- 
iraniio so quadro da Secretaria nafta mpeda que pague d'> 
,eu bo.--) com a verba que lhe e d - nada para a repre- 
u.inaiçao \ iços »los que nessas coudtçijes r, auxiliarem, 
i ji- eoiie- públicos ó que não devem sahir essas remunera- 
ções . 

O -eryie.i do Gabinelõ do Minii-íe. > da Exterior, de or- 
tinia-io. ao tem absolulameate Irabatlio q.,» exija esses fim- 
eclonario; supjjMemçnlaros. 

< s'i'' ç-qy óes, Çan.^e jde- l>pii:.i i)s. agosto do 1926. 
-1V ' Atiuipkó Itcrduiun i. Leopoldiuo di Ohr 

N. 2 

A \ rha l*. ■ Secretaria de K-ta-i-i" 
soai . í" satb—■oji-ígnação. ■'Vencimen - 

Supp: -oa--o a dotação ,q>aia 
Irares I di; vb ifs geraes. 

Jnstificuçõo 

"■ _Não havendo serviço especial, n.ã. 
ração - .eial. o Trabalho eceutado, 
geea,.-, , , mesmo que o regulamento 
niai- luiu. oiiar o-. Nada acon- dlia u 
venc 11 aeidas. 

' mslgnaçã-', "P.- - 
■to ftíssoAl": 

f a t üü a dons anxi- 

1 - in-üfica-. remiipo- 
a-i , elo <}-)a■ direclores 

- ebeieço pdra os de- 
is: . içada inajoraçào de 

Can ara d - Deputados, agosto d 
Uêtniini. — Az. i "ilo Limo. 193 Adclpho Bi 

Leopot i./hi oiivetra. 

N. 

A' \ eiliíl 1' 

pira o diroctor da' 

'■rw „i-. T- •s,,lTe'ai''* de Estalo — 1* consignação - J ' s-oat . 1 -uWousignaeao, "Vencia :os «Io pessoal": 
Sifpprima-se a gratifícaeão e-peçjni 

Contabilidade 

Jnttifieaçio 

Não (eu ve razonycl que se augn e-n as despezas com 
un.a grala.-aeao vultosa, ,,,10 não é aml.em concedida ao 
ontr,» direeiur com responsabilidade.: iu ., ao in,>anw f)0_ 
parounento admiDisIrativo; e não ó ai nuída, por lei a auat- 
qner dos •lirectoms fias outras Seer '..trias do .Estado'. 

Gamaia do- Deputados, agosto d 193'i. — Adolpho P r~ 
aommi. — Az ■cedo Limo. — l.cfipjMiih, de OUvefro. 

N. 1 

I4 consignação vevba I* — •gecreiariq de E-bvTo | 
e. 'ai*, a- i»«*l*-eou»utiiuvsu».     

Suppi ima-so a dotação para a rd ãcçSÕ dò' nÕkãnTdT 
.'nmslerio do L-itcctor. 

Jnslificnrõti 
I ss. li.doiim õ uma publicação d.-tifuida dc valor- re_ 

prciM-^ »)s relatórios üo."1 tionsul^s. sideral insule ^0111 
e-iudo 00 observação., Não é just.j .|n,. 
ral»alho como merecedor dd qual pie;- 

qualquer se consideru e--.- 
nheiro. >i (.ara a manuíc.ção -Ic--!. VubÈaèão 'nL ^n?Í~ 

lunecionarios "dn Secretaria ime, no i-a 
todos dignos de apreço, deviam nv .), ■ 
eompen-a do outra ordem, quando 
reein em o. 

O 

de elaborarem es- 
'as antoridados ie 

^ e-so dq apurar q nic- 

• ) oe que pre»-1 ãtfna os funceionario? do 4rrn:Ji»..,s 
  !-fran«eiro. é de .-.mh»  „ l^SíqàWi'0} a"® 
pau. para o que cumprirá quo lhes ejam fm^Se?ril5 to w 

os do .me se ti\ee feifr» 1 ^" N-tUOS resumo» peroHln O- fio que -e tiver feito, 
Fanif.ra do» Depula<los. agosto de 

A# tfiiveiio. —^ Ádotphi) Bocifomini, —^ 

resumo» 

1T.enpoldin» 
Azevedo Limo. 
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X. 5 

.'v' .verba í* Secretaria do Estado — 1* ecnsigiiaçSo — 
"Pessoal", í' sub-con-iyuacão: 

lloduza-se a dotarão das diavias dos planlõds da Societá- 
ria do Estado a 5;00e*000. 

J ustificação 

Sondo razoavcl cjue o Esladii indomni/c a do pe/a cino om 
casos extraordinários se dt've exibir dos funccionarios, taio- 
bem razoavcl reduzir esta dotarão as proporções nutestas, r 
não serem eommuns os dias de trabalho exr—ivo ne-ta Se- 

<• rolaria de Justado, dada a natureza dos seus servido-, e fixa- 
do, como está, no respectivo ^gulamento o período do exi — 
iíienle. 

('amara dos Deputados, agosto de 1020. — Adolpho 
(/•'liiini. — Azevedo Lima. - LtopoUlino dc Olicciru. 

A. G 

A' veib.. 1" -- secretaria do Estado 
'"Pessoal", ti' 'Ub-oiinsignaeão: 

1" consignarão, 

)TT Estado 
■Pessoul" 

consignação — 
sub-coiisignaeao 

■nppviman se as gratificações por serviços e\l raordi- 
* • "io ■ prestados ao mii isterio por postais entranhas ao q a 
o-o do respei f \o funcoionabsmo. 

Jllslij i 'Hrão 

\ ít) o iio; - "1 ron; 'i >0. ao mi ao ' para d'-.-,, -o da ad- 
j ilustração da Hepubliea. a . edaccão d -da rubriea. 

Si o quadro de funceionarios ex.-t- permanentemei ;e e-m 
: fil liçõeff definidas, não -e c uiprebeode que esta medida 
f uie perfp mmtomente no orçamenlo. 

Trulii -se evidonlenieide de vem uenlo- ad .e •' 
i --•um quír1 por e-la f "peeie de verba -ecreta, wvehein 
I 1 or uotl eufres p ible .... -elil -O s ll;Cr, CIU Ve ■ a<. i « 

1'V\ 1^0. iii i vi ^ 
Ca mora dos Deputados, agosto de ]:<•:$. -- 1 L r' 

àdmou*; — Ascrcdo Lima. LcopoldiMo ne iatv ta. 

N. 9 

consignação 

Supprima-so a gralifioaçfto para a redaeção do rei - 
"to rio. f 

JüstifjcuçÚQ, V;í 

ti" inqualiiioavel abimo que, para organizar uma publ . a- 
tão sem velo; scieulifico. sem dilficuldadcs. pague < lã-ta-lo 
qualquer quantia a funceionarios seu- que, entre e- seu4 d - 
veros, tefim precisamente o de, nas Serrotaria-, fornec r o- 
• lado- ncoc..sarios á a tal .••ração desso (ruballio, a que so dá o 
.iouie de relatório cio Ministro. 

Demai.', observa-se a eireumslaneia de figu ar a dotaçã. 
d 10:000$ p ara um -erviço que deveria o que p. »a m 
eristar os aiiviliares do Ministro já pagos com uma uiensali- 
dade. Manticl. a gratificação para os auxiliarr- do Muii-t . 
i.ào se juí t ifiea iudesi.e/a, de dez contos de réis ] ara i a sei'- 

ioo quo devia, quo paírece poder ser o unic • daquelles au- 
xiliares. 

Camari. dos Deputado-, agosto de 1020. — Adolpho Bor- 
oaiuiiv . - \ > vcdo JJaia. — Lcopuhlino ilc Olii cira. 

X. 7 

V verba, " Secretaria de Estado — 1" Consignação, 
i'"-soal", 0" sub-eonsignação: 

Reduza ;e a dotação para pagamento d- difle •• •■■• do 
veurirnenfos p.or substituições. 

JvsUficaçdo 

tieferinclo-s.', forçosamente, ás substHuiçv.os estabel. . idas 
ir lei de Hr-euça-premio, e-la dotação não tem lofe-a, p oe 
-•■stiudo, o. diaptoslo na lei citada, as -ubslituiçóc- dem•' o.- 

; \ iços da ise. refaria de Estado se fazem con- ; vando o >ub- 
•Mtuto os vem.imenlos do seu posto; não podendo s. lamo 
i -os os casos de licença-premio em u n quadro reduzido c 
i 1 eru.enwnto organizado. 

(laumi ■ do Deputado-, agosto de It.ÇC.. — \fiol,,l,o li r- 
'jaiaini. - écdo Uma, - Loopoldiiw dc Oliveira. 

V v erba 1* — Secretaria de Estado 
"Material" — 1' sub-cousiguação, 

Rcduza-se a dotação da D sub-consignarão á quantia de 
10 ;000i5000. 

J nulificarão 

\ proposta pede lã contos de réis para a compra do ma- 
terial de uso permanente para o expediente c serviço da Ec- 
erefaria. Ora, não é crivei que os tiqteiros e as canetas não 
durem mais de um anno, não sendo também do acreditar que 
os funceionarios da Secretaria quebrem o mobiliário todos os 
annos. 

A dotação reduzida a 10 contos do réis pciunittc a reno- 
vação do que fôr necessário, sem escândalo c sem desper- 
dícios. 

Camara dos Deputados, agosto de 1920. — Adolpho Bcr- 
gamini —. Azevedo Lima, — Lcopoldino dc Oliveira. 

r.V vi-rlia I- -V   ' 
'".Maleriai — S£ sub-consignaçüo, 

Reduza so a 5:000*000. 

2" consignaçrio — 

Justificarão 

Um dos objecto- de uso permanente da Secretaria são 
os livros e publicações. "A encadernação de livros não deve 
absorver verba maior do que a que se propõe na emenda. 

Em regra, todas fts pilblidações officiaes do mundo civili- 
zado são penuutadas: as repartições technicas, os congres- 

o- ministérios troçam, por intermédio das chaneellarias, 
toda- a4 publicações que interessam o serviço publico. 

Camara dos Deputados, agosto dc 1926. — Adolpho Bcr~ 
pamini. — Azevedo Uma. — Lcopoldino dc Oliveira. 

N. 11 

V verba 1" — Secretaria de Estado — 2* consignação — 
"Material 3* sub-eonsignação. 

Hedazu-se a dotação para obras c reparos nos edifícios 
da Secretaria dc Estado a 12:000^000. 

Justificação 

A sub-eonsignação vera pedindo um quantitativo que, 
-endo insufficienle para os grandes x-eparos, parece demasia- 
do grande para o- pequenos. A emenda moraliza a situação 

Camara dos Deputados, agosto de 1926. — Adolpho Ber- 
fjamini — Azevedo Lima. — Lcopoldino dc Oliviira. 

N. 12 

V verba D — Becretaria do E>lado — 2" consignação — 
"Material" — 4* sulv-consignação, 

Rrduza-sc a 10:000t?0ü0. 
JÀsfifitffrnd 

Parece excos.iva a dotação quo o Governo propõe para 
reparo- do "material de consumo". 

(»,- objcctos pertencentes á Secretaria de Estado, sujeitas 
a reparos periódicos, não podem exigir pormanentemento 
M.mmas tão elevadas. A emenda dá providencia indispen- 
sável . 

Camara dos Deputados, agosto de 1926. — Adolpho Bcv- 
Oamini. — Azevedo Uma. — Lcopoldino dc Oliveira^ 

".Ma 

X. 13 

A" vei'ba 1" — Secretaria do Estado 
— o 

Bupprimà-se 

consignação 
iiíb-consignaçâo, 

Justificação 

Comparando-se a xxdacção da 1* sun-consignaçao coxxx a 
desta 5' sub-consiguaçào. averigua-se que ellas dizem a 
tnsema cousa com. palavras differcnles. "Compra de mate- 
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fiai lio nso pcrmanailte para o expediente", (5 a mesma 
to i-a .pie "acipiisifão tio objcctes necessários ao expe- 
li eníe". Diminuida a dotação da proposta do Go\'erno na 
Ia - ib-eonsigação, ella fica, entretanto, sufficiontemcnte apta 
a prover aos serviços tio exercício. 

Hamara dos Deputados, agosto de 1926. — Leopoldnta 
I' Olireira. — Azevedo Lima. — Adolpho Bergamini. 

.V verba 
".Material" 

Iteduza-si' 

N. ti 

Secretaria do Estado 
I" sub-consignaçãtí*" 
a 20 PMWOOO, 

consignacSo —• 

Juslifi-arão 

Parece quo o despendio para o consumo tio gaz com unia 
repartição, como o Ministério do Exterior, cujo expediente, 
Ji.dútualmcnle, acaba cedo, gaste o quantitativo pedido., 

Propõe-se a reducção referida de 4:000§00ü. 
Eamara dos Deputados, agosto de 1926. — Adolpho Be, - 

'/nutini. - ■ Lcopoldino dc Oliveira. — Azevedo Uma. 
N. lã A 

V verba 11 decretaria dc Estado ■ 2" consignação — 
"Aluterial" 8* sult-consignação, 

lleduza-se a :060S()00, 

Justificação 
t/ absolutamente impossivel que o custeio dos 15 appa- 

js llms telephonicos — dos installadps por conla do Governo 
■ no numero limitado que figura no catalogo da Lighf, 

absorva a soroma de 17:900$! por anno ! ! Basta a simples 
informação de que o numero de apparoihos se reduz a 13, 
para se confirmar a suspeita de que, por conta desta verba» 
eoçre algum pagamento estranho á rubrica. 

Nem se allegne que a dotação visa habilitar o Governo 
a manter correspondência tclephonica com os pontos do ter- 
ritório nacional, ligados por esse, systema dc communica- 
ções, porque, ainda em se tratando do Ministério do Exte- 
rior, a muito pouco se limitarão, do ordinário, as necessida- 
des dessa correspondência com caracter offieial. 

Para pagar 15 apparelbos a emenda propõe Ires cois». 
tos dc réis, que bastarão para o serviço todo. 

Gamara dos Deputados, agosto d' 1926. — Adolpho Bci— 
gainini, Azevedo Lima. — Leopoldino de Ohveiva» 

2* consignação 
N. 14 

V verba !• Secnttaria de Estado 
"Material" — 9* -ub-consignação, 

Snpprima-so.) 
J Hstifieaeão 

V proposta pede 5:000$ para a conducção de empre- 
gados em serviço, quando esses empregados, que são os 
correios, devem gosar de transito livre, de accòrdo com os 
contractos com as companhias do transporte. Parecendo 
que em outras eonsignações haverá o (quantitativo indis- 
penuivel ás despe/as eijauias pula cwuduc^ãu jo pessoal do 
eafegoria, que recebe dos cofres públicos vencimentos que 
o habilita a custear o transporte, a approvação da emenda 
i1 uma medida tendente a evitar abusos, dos menores, como 
se võ polo volume da verba. 

Gamara dos Deputados, agosto de 1926. — Lcopoldiao 
do Oliveira. Adolpho Bergamini. — Azevedo Lima. 

y. 17 
V \eiha 2' ouro) - Gorpo Diplomático — t' Consi- 

gnação — Pessoal l" Sub-consignação — Vencimentos do 
pessoal. 

shipprima-se a dotação para o Embaixador Junta á T.iga 
da-; Nações. 

Jnsiificaedê 

pem entrar no exaipe do aclo do Governo do Brasil aban- 
^eusudo a Liga das Nações, propõe-se nesta emenda a sup- 
pre-sto da verba com que se remuneravauí o« serviços da 

Embaixada i > Brasil cm Genebra. O fi a-il mantinha .junto 
á l.iga das Nações uma Embaixada peruianente. Era, ao qu.-- 
  o uiivo paiz que se dava a «--e luxo, consumindr» 
-■numas lahulosas, cuja cifra não se conb.-ee ainda, com a 
mais variado e numeroso quadro de f nccionarios effectivos 
ad lido- , en.-o-tados. \ -uppressã.i ..'a verba jã foi mesmo 
annuuciada pelo honrado Relator dc-i ■ orçamento. 

Gamara dos Deputados, ago-(o le 1926. — Adotpko 
Bergamini. — Lcopoldino de Oliveira. Azevedo Lima. 

N. 18 
' i v veiha 2* ouro) — Gorpo Diplomático — D Consi- 

gnação Pessoa) — f Sub-consignação Venciiueutos do 
pessoal. 

Ileiluza-se de, iS.ulOOíOOO. ouro. na verba para paga- 
mento de Ministros residentes adotarão para o Ministio 
junto jí I.il;íi iJus Nftçcs« 

JusiifiCfirâo 

Na i idieula e numerosa Emlwixa Ia que, n Brasil manfi- 
nba jnufo ã l.iga das Nações, figurava lambem um MinistiN» 
l e- deiUc, que leve desap^grecec do tnva o-jnto. 

• amara dos l».-puiados, ag—lo ,ie 1926. — XãõfRTo 
Jferoamtni. —■ Azevedo Lima. - l.eopoPtino de OHref,;,. 

N. I!) 

V v. rba 2' ouro - Gorpo Diplamatfco 
ção - Pessoal — 1' Sub-consignação, 

Reduza-e de 8:q00$000. ouro, na verba do primeiros -e- 
•■'■"'■irios o quantitativo ue.stinado ao funeeionario de--a ca- 
tegoria que servia na Embaixada junto á Liga das Nações.' 

1* Conslgua- 

,1 ustifiraeão 

Desapparecendo a Embaixada, cumpre que sejam lam- 
bem rei irados os recursos para os fun.-.dona rios subaltenm-- 
que nella figuravam. 

Gmuara dos Deputados, ago-to de 1926. — Adolpho 
hevgamun. .— LenpoUUno de Oliveira. Azevedo Limo. 

N. 20 

V verba 2* (ouro) Gorpo Diplomático — 1* Can-i- 
gnaçao — t* Sub-consignação. 

llecljfique-se para 36 o numero de segundos secretários 
de legaçao. 

Jirtt ificaeãp 

Sim Io .íl o- postos do missão diplomática c devendu 
servir dons -egundos secretários nas Embaixadas nos K-n-id i-- 
i nidos, na Inglaterra, na França, na Italia e em Portugal 
não se comprehende a existência dos avulsos. 

Gamara dos Deputados, ago-lo ie 1926. — Adolphõ 
Bergamini. — Leopoldin» de Oliveira. — Azevedo Uma. 

N. 21 

D verba 'ouro) -- Gorpo Diplomafieo — 1* Gon-f"- 
— Itwtiuii-cumugiUtiAiv. 

Reduza-se de 18:0008000. ouro, na dotação necessam a.» 
pagainenfo do quadro de segundos secretários do legarão n 
quantitativo destinado ao funeeionario que servia ua Embai- 
xada Junto ã l.iga das Nações, e dous cxlranumerario-. ' 

Juttificarão 

Devendo ficar reduzido a 36 o numero dos segundos 
secretários de legação, não se explica a inclusão no orca 
incuto da verba para funccionarios que não toem no-fo' - 
cuja creação não está explicada. 

Gamara dos Deputados. agosto de 1026 — Ad.dok* 
llergnnnm. — LeopoUino de Oi ire ira. - Azevedo Lima 

N. 22 

K- verba S* 'ouro) - - Corpo Diplomalic,, - I> Consigna- 
çâo - h* Sub-cm^ip^Dncfto. -tc,íí'* 

Haduza-se a con ig-nação á quantia de 7:2008000. ouro. 
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Justificação 

A não serem os interpretei no Japão e na Xornega o 
na Dinamarca, de aceOrdo com o (juantitativo ^la pi-oposta, os 
outros cargos, sendo extrannmerarios, para serviços aqui 
não pi-n-istos, devem correr pela consignarão respectiva. Não 
se justifica a excepcão para um dacfylographo-aivhivisla na 
■Kiubaixada em Paris. Como so verá cm outro ponto deste 
orçamento, com a allogaçâo de serviço de dact>lographo e do 
arcliivista. tem-se praticado abusos, retirando dos auxiliarei 
do Consulado e dos secretários — que são amanuen-es ou of- 
ficiaes de Secretaria — serviços inherentos a seus cargos, 
como o do redigir os officioa. 

N. 23 

Parece que o s 
qualquer explicação 

Justificação 

imples enunciado 

Camara dos Deputados, agosto do 1920. — 
Jlcrgamini. — Lcopoklino de Oliveira. ~ Azevedo Lima. 

N. 2 i 

verba 3* (miro) — 1» Consignação — Pessoal. 
Itcdu/a-se a :.'0.-OOOgOOO, ouro, a dotarão nece--aria ao 

pagamento das gratificações a idirionaes de que trata o ar- 
tigo 36, do decreto de 11 de fevereiro de 1922, o á gratificarão 
do interprete do Consulado de Gothomburgo, supprimindo 
se os vencimentos dos cônsules honorários a que refeic a 
.snb-consignação o supprimindo-se também os |>o-t is de au- 
xiliares mandados servir interinamente nos Consulados .jq 
Huonos Aires, Xova Vork, Paris c Londres. 

Juslificaçau 

l- com proMüenc.ias, como a qm* se propõe na emenda, 
que se conseguirá inutdli/ar as simplificações d - orçamen- 
tos. v dotação de 50 contos, ouro, desta rubrica ó e- anda- 
losamento superior ás necessidades do serviços públicos. 
<Jt'ieuí (píer que viaje o inspeceiouc os Consulados, verifica 
>iue ('■ excessivo o numero de auxiliares, precisamente em três 
dos postos visados pela emenda. O Governo, não querendo 
obrigar os auxiliares protegidos a assumirem seus cargos 
em .Nova Vork, nomeia para lá estrangeiros, a titulo Ce in- 
terino. 

\ emenda obriga a lomar-se uma medida geral 
Camara dos Deputados, agosto ie iscm. — 

Lcopaldiuo de Oliveira. hrrgatuini. 
- Adolpho 

Atcvedo Lima. 

X. 25 

í( 

ve."ff 3» lonrói — P Cdnljnãpò — I* sub-eonsignação: 
Iterl ifique-se a redacção do texto relativo aos inspeeto- 

s de consulado, dispondo ipic não mais sejam preenchidas 
as vagas que no quadro so derem. 

Justificarão 

Os inspeclores do consulado são uma inutilidade dis- 
pendiosa, dada u sua organização o a sua composição, como 
são imiteis os addidos eommerciaes, emquanlo forem recru- 
tados da maneira por que o são. Tivesse a maioria approvado 
o requerimento cm que so pediam informações sctvre a na- 
tureza da eommíssâo dada ao confereule da Vlfandega do llio 
de Janeiro, He/ende ívilva, pelo aclual (íovcnio, e a < amara 
'eria ,já verificado que são, no conrritu do proprio Ministério 
do Kxlurior, porteituniente inúteis os cargos de in-pivt-e- de 
eonsqlado. Si. em verdade, u parte «.'e çontabilklade e de fa- ] 
zenda dos emisulados é inspeecionad i automaticamente pela 
ladegnein Fiscal em Lomlces, não se ctauprolieBde a nece-si- 
«lade dessa fiseali/ação especial, qnande em cada paiz. em íoc 
tivermos missão diplomaiica " clietc dessa inDsão, e?n vir- 

tude de sua hierarelua e de ppderc? ospcciaos; pode informar 
sobre o modo por que são conduzido,; os uegocios de lodoí 
os consulados. 

Camara dos Deputados, agosto dç l qçf,. 
gatniui. —- Azevedo Lima, — Leopoldim> de 

— Adolplio Drr- 
Olivciru 

N. 26 

sub-consi- 

Camara dos Deputados, agosto de 1926. -— Adolpho 
Ucrgnmini. — Leapoldino de oliveira. — Azevedo Lima. 

A' verba 2* .ouro) — 2* consignação — 
guaçáo: 

Supprima-se a dotação de 20:000-, ouro, pára alugner 
da Chaucellaria da embaixada Junto á Liga das Nações. D - 
jninua-se para 20:0009!, ouro, o quamitativu para alugo ? da 
embaixada Junto ao Uuirinal, na llilia. Diminua-se pa u 
*8:000$, ouro, o quantitativo para alugner da embaixada 
junta a Santa Sá. 

Justificação 
V verba ouro) — Corpo Diplomático — 1" Cousi- 

gnaçãií — 5" Sub-cousignação. 
Urduy.u-se o quantitativo relativo ás percentagens cor- 

rospoadentes á Embaixada junto á Liga das Nações, 

A supprcssão proposta decorro dar providencias tomadas 
pelo (ioverno em relação áquella eml aivada; a dimii. ição 
Ivmbrada é niedida de economia que tudo aconselha a tomar; 
revgido lambem a de to«los os outros postos. 

Camara dos Deputados, agosto de 1926". - \datphn 
Hergafaiui. — Lcopoldiao ilc Oliveira. — Azrrcdo Lima. 

da emenda dispensa 
N. 2| 

A' verba ouro) — .'C sub-consignação: 
íSupprima-se a dotação de 2;009s, ouro, para o expo- 

dienie da delegaria junto á Liga das Nações. 
lleduzam-se as dotações das embaixadas na França 

Italia o em Portugal — á quantia do 3;i)uo*. ouro, cada 
Rednzam-se a ftom®. ouro, as dotações i>ai'a expodienb 

nas embaixadas junto á Santa Sã o .i.a Helgica. 

na 
na. 

Juslificaçâõ 

H* uma medida aconselhável revêr em todos n- orça- 
mentos as verbas destinada» á compra de material de . ■ oc- 
diente. Não se deve continuar a adnnitir que annualnnn -■ 
gastem sorumas grandes na acqnisjçfio de objectos q uãi 
se consomem. Com só essa rivdueiã;.. se obterão apreciavei- 
economias, educando-sc todos nos hál itos de |)cmpur o que ; 
do Estado. 

Camara dos IVepntados. agosto de 1926. — Leopoldiuo 
de idivrira. — Ascvedo Lima. — idohdin Heraamini. 

N. 38 

A* verba 3* 
consignações: 

Snpprhna-se. 

ouro 1* «onsignação sulv- 

J ustifleaçao 

Gratificar apenas um poslo consular soti pretexto ile que 
nelle a vida é cara, é alirir uma exeepção odiosa. On se go-ue- 
rali/u a medida de equidade, extendendo-se o favor de nua. 
majoração relativa ao custo da vida a todos os servidores do 
Estado que se encontram em pai/es lá moeda vulori/u ia. •>■! 
se supiirime esta exeepeão injusta. Xinguem 6 obrigado ;i 
acceitar os cargos em Nova York; a lei deve, porém, ser gu.-tl 
para todo»; onde ha os mesmos motivos, deve haver os 
mesmos dispositivos. 

Camara do» Deputados, agosto de 1926. — Adolpho 
llcijamhii. — Azevedo Lima. — Lcopcldiao de Oliveira. 

N. 39 

A" vnrlm 3' 
Uedu/am-se 

-ignaçfto. 
do 10 r'o 

euusigiiíicão r 
todas as dolaei da suo-con- 

Jisliflração 

lia a rerle/.a de (ju»1 a verba 6 
pthle e deve ser dímhmidu. 

Coto isso sõ tem a luerar 
»ie neces-idade jante- receber 
gnação. 

Cai nuca dos Dígnitado», 
Beraaiiiiui. — Azevedo Lima 

-iva: som piv.; iuo 

o serviço pubtiço, 
os rpfortns da 

que nos 
u snb-c 

agosto de 1936. 
I.eofddiaa de 

—- A do 
Oliveira. 

pk* 
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A' verba 3a 

TSiib-eoBsignação 

N. 30 

(ouj'o) — 2a consignarão — 
— Aluguer cio chancellarias; 

Malcrial 

feupiiriniem-so todas as dotações para aluguer de cban- 
ceiianas nas capitães dos Estados onoc bouveç reproscnlacão 
cnpuiiiudira, nistallando-so nas sedes dessas representações 
os consulados existentes nessas capitães. 

Justificação 

T. unia medida que se impõe, a proposta na emenda, e 
que imporia em redueção de despesa de cerca de 3ii conto- 
ouro. (juasi Iodos os paizes procuram diminuir, as sua- des- 
pe/a- ouro, reduzindo os gastos com o seu sem iço publico no 
exterior. Lm dos pontos viéados tem sido exaqlarnente o do 
que (rata a emenda. 

Desde que não conseguimos in.-tallar em propriedades 
nacionaes no estrangeiro os serviços diplomáticos e nos ve- 
juos obrigados a dèspondor quantias vultuosas aniuialruentc. 
cumpre, ao menos, reduzir ao minimo essa- despezas. Uni 
deis meios de effectuar essa redueção o insfallar "S serviços 
consular'-s nos ne -mos edilcios em que istiveraut litstaliu- 
da- a- missões diplomáticas, o i .oí.. geiia ne-mo incluir 
nesses casos, os serviços consulares , ,.(re a- allribuirõe- do 

ís< cre(ario da legaçao ou de um '.unocionario menos giaduado 
<la missão diplomática installada nas capilaes. Isto licará 
pura iniciativa a tomar-se mais tarde. 

Camara dos Deputados, ago-.o de 1020. — Adoípho 
Seraamini. — Azccedo Lima. — L ^pvhlinu dc Oliveira. 

N. 31 i 

V verba i' — Recepções officiaes: 
Hcduza-so a 80:000^000 a dotação da consignação única. 

Justificação 

■Nunca, as visitas officiacs da- grandes personagens tn- 
temacionnes deixam de ser precedidas das necessárias com- 
binações diplomáticas, do sorte que, para prestar homena- 
gens a individualidades secundarias que passam pelo territó- 
rio nacional, o quantitativo proposto na emenda é mais que 
sufficiento. 

A Nação não conhece ainda as t( spozas feitas com a vi- 
sila do Hei AliiertO; como também iguoru, como. sem.orçamcntí' 
de desoezu, se toem feito gastos com as Xi-ilas de algun- es- 
trangeiros illusires. Devendo ser sempre consultado o Con- 
gresso nos easos mais importantes parece que fomecerdo-so o 
quantitativo fixado na ememUb ter; habilitado o Ooverne" 
para os casos orüinaYios. 

Gamara dos Deputados a}"-'o de 1920. — Wolpãe 
Beroaiuini. — Azevedo Liuia. — Leopoldino d» Olivetia. 

A' verba 5*. (ouroi 

N. 3? 

Congresio- c conferências: 
Hedu/,i— a 100:0001, ouro. o quantitativo para a re- 

pre-en: aç.V■ do Brasil nus congressos o conferências que se 
mmirem no exterior. 

Justífi* 

Com o pretexto'de fazer' repre-enfnr o Brasil nas mais 
hizaria.- rcimiôe- ou conferências no estrangeiro, o Governo 
actual tom permittido iuie em numeio avultado. muilti- dos 
véus apaniguados e pencgldos viagen. ã Misla desta verba 
Desde o ii edico, que. conmiissionado i ara «estudar na Europa 
a- aranha- "v••nelUisas», deve ionmnrecor a uni cougros-o 
qualquer de inseclos; até us jurisconsultos — legilimo- ou 
illegilimos e os conferencistas que temos remettido á Europa 
— toda a variada clientelii das boas graças officiaes Peia 
aproveitado da farlura desta con-iguacâo. Para qne-se cn- 
nheçn nté que ivonlo em um só do; caso- se esbanjaram os 
dmlíeiros públicos, hasta que se saiba que no Congresso da 
Emigração, reunido em Roma. ha uoocos me/es. o Govei-no 
a. lual pagou; 2.000 lihras ao Dr. J..ymc Darcv o C7."> libras 
ti cada mu dos senhores Tarqninio de souzii, Badulla FHomeno 
•. ao aildido çmnrnereial. çm Roma. Ires dos quaes estavam 
em*postos JA rçiuuiverados uu Europa. Só com esse Congresso, 
oilde nãmcuiisegiiirnos nem'a presidência de uma Becção. 
herdo o BuiSil puiz de forte immigiação, gastain-so 1.225 
lUiras, Pira as despe/as de viagem. 

Gamara dos Deputados, agosto de 1920. — Leopoldiito 
de Olueira. -— AdoljJto Scrf/arniui. — Azeredo Lima. 

K. 33 ...f' 

A' verba C (ouro) — Serviços íelegraphicosS ' 
i.-iu/a -" a J00.0009, ouro, o quantitativo para tçle- 

graminas cfiiciaes do Ministério, da- Embaixada-, Legacõès • 
L-r.-uIadus transmittida# pelas ernprezas estrangeiras.' v. 

Justificação 

>. ha matéria em que se devem recommendar aos cbe- 
fr - de missão o maior escrüpulo ó na expedição dos lele- 
grammas por conta do- cofres puMicos. Km geral, toda n 
enrespondencia urgente sobre os negócios privados desses 
chefe- c dc seus amigos, iiuaitdo também ligados á situaçã® 
política dominante, é expedida por via (elegraphica e custeada 
pelo Thesouro. E' urgente uma .providencia no sentido do 
sc cohibir esse abuso. Ha mesmo casos em que, durante a 
ausência da.- famílias de alguns eheíes da missão., as noticias 
semanaes forani dc-pacliadus por via telegrapliica e á cusi% 
desta verba. Não é só uni escândalo, 6. rigorosamente alguma 
'•••Usa mais. Cumpre evitar essa pratica, ou fazendo que a De- 
legacia Fiscal em Londres examine o conteúdo inteiro desses 
ti i graminji- para averiguar «i fcao do- que gn.-am de franquiu, 
v • - br -ando o- signatário- oi s tek-gutinnias a remeiIen m 
cóipia- fie sna correspondência (elegi apluçil á ÇâiTqgTllUiB2 
rio Ministério. O. abn-o é coiihecido. as providencias são n»® 
cessarias. 

Gamara dos Deputados, agosto de I9S6. :— Adolpho 
fíergamini. — Lropoldiuo dc Oliveira. — Azi'redo Lima. 

' N. 34 » 
A' verba 7" (ouro" — Repartições internacionaes, 7" sub- 

c usignação: 
Suppriina-:-e, de coiiformidade com o que tiver sido eon- 

vencionado, a dotação de 250:523Ç8!>S. paru a Liga das Na- 
ções,. 

Justificação 

Ri .-peilade- os (ermos da convenção entabolada com o 
Brasil, e uma providencia inadiável a que propõe a emeuda. 

Camara dos Deputados. de agosto de 4920   Adolpho 
B-ruo.mini. — Azevedo Lima. — Leopoldim de Oliveira. 

N. 85 

\ ve.-oa 7- (oynd — Repartições internacionaes. sub- 
C "nsignaeao 15a: 

8ui i>-ma-se c quantitativo para a Camara Commereinl 
Belgo-Bradleira. • of ' 

^ J aslif iraraa 

Por m lesmlpav • ri." nem pesou,l com certa auíoririnrto 
bru-den a .o b mb'udn a iv.o-iid de-tc m xilio ã Camara Coin- 
n d B-'su-i.r; - lei a. Se do ' du ■ul que nenhum proveito 

e-p- asse d; eoBaboi arfio de tal apparuUio, era. entretanto, 
.licito ' "m espera que - vi.>-."111 inconimodus. A verdade', 
pòi-é- i, que nilimaménti se içni cnnstataüu que. nó cm vez 
ri servi aos interesses do Brasil, os funecionarios dessa Cu- 
ie a «a" - • tal feeni em -oi rido para desacreditar o Brasil 
'■ ' • . ' pmieo 1 1 1. tv ario eiiiuim ineidenle, levawo 

SSSra-iSUf - 
Dutia. 

<ro .'a de- 1 lei.iu').de avie , de 1f>20 - Adolpho 
L rtjamini. — Azevedo Lium. — LeoitOldino di Oliveira. 

N. 30. 

A" verba 1" 'ouro : v 
Reduzam foi.;:- as sub-oonsiunações d,» 30 fi tlns seiis" 

o.ia:i'itld ivns de aceòrdo com as eonvefiçõps qim fixaram 
cxrrplo aquellus cuja ..upjirrs.-ão integral foi proposta. ' 

J ustificação 

K" rinicula a cnnlrihuição do Brasil para seniços inter- 
nurionae- da mais duvidesu e|ficienrin. Convém .um todas 
Jgsas relribuiçõe- .-..jam reduzidas de 30 em coníoriniüade 
rTim os eenvenu - que as estabeleceram; oxeeplo aquellas que 
devem ser inlegralmeule abolidas nas emendas apresentadas. 

Cornara do- Deputados, de agosto de 1920 Adolpho 
H-rgnminx. — Azeredo Lima. — Lropoldim de Oliveira. 
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